
PROC SSO Q 

INTERESSADOS 

··: UuLI.... DO N O D.O.E , 

DE IJ.5._jff.~(f< ..... é~}f2~0~~ 

o o 21 7 / 8 6 /.L---º ll_ tf..;...f_)_........_----.. ........ .--...--

GOVERNO DO ESTADO DE RONDO IA/ U IC1PIO 

PO TO V.ELHO 

DE 

I TERVENIENTE SEC ETARIA DE ESTADO DO PLA EJ ENTO E COO E 

AÇ O GERAL 

ASSU TO 

RESPO SÁVEIS 

p oc sso Q, 

I TERESSADOS 

I TERVENIENTE 

SSUNTO 

RESPO SÁVEIS 

RE ATOR 

IO Q 207/85-PG 

Josg ALVES VIEIRA GUEDES - ORDENADOR 

JOS~ LACERDA DE MELO - FISCALIZADO 

00252/8 6 / 

GOVE O DO E ADO DE RO D IA/MUNICÍPIO 

C REJEIRAS 

S CRETAR A DE ESTADO DA EDUCAÇ O 

CO V IO N 094/85-PGE 

ADE I O EIVA DE CARVALHO - ORDENADOR 

ÃLVA O LUSTOSA PIRES - FI CALIZADOR 

CO S LHEI O HÉLIO MÃXIMO PE IRA 

o 

DE 

Vistos, relatados e iscutidos os presentes au 

tos que trata da análise dos Convênios supra referenciados,co 

o tudo dos auto consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do s 

tado de Rondônia, e consonância com o voto do Relator, Canse 

lheiro iBLIO MÃXIMO PEREIRA , por unanimidade de votos, 

de: 'Considerar regular as aplicações dos recursos 

dos aos Municípios de Porto Velho , e Cerejeiras, atravé 

convênios nos 207/85-PGE e 094/85-PGE , respectivamente, 

tando ·destas responsabilidades os Ordenadores de Despesas 

ALV S VIEIRA GUED S LINO NEIVA DE CARVALHO e os Fiscaliza 

dores JOSi LACERDA DE MELO e ÁLVARO LUSTOSA P I' " 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros BAOER SSUD JORGE, JOS! GO DE MELO , o Conselheiro 



INT,RESSADO S . . GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔ IA/ UNIC!PIO DE RO 

L M DE OU 

I l VE IE TE : SEC TARIA DE ESTADO DA AGRICULTU 

AS CO VENIO NQ 209/86-PGE 

IS 1 V IR RAUPP DE TOS - O DErADO 

G BRIEL DE LIMA FERREIRA - FISCALIZADO 

ADE MASSUD JO GE 

OoJ / C i 
Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos ue tratam da análise do ,onvênio no 209/8 6-PGE , celebrada 

entre o Governo do stado de Rondônia e o ~unicípio de Rolim 

de oura, com a interveniência da Secretaria de Estado da Agri 

cultura, como tudo os autos consta . 

O Egrégio Plenário do ribunal de Contas do Esta 

do e o ndônia, em consonância com o voto do Relator,Conselhei 

ro B ER SUO JORGE, por un nimidade de votos, decide:" Pelo 

arquivamento do Processo no 00022 / 87 . " 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhe~ 

ros H LIO I O PE IRA, JOS~ GOMES DE LO, o , Conselheiro 

Substitu o E' CISCO AUGUSTO AFO SO e o Procurador do Tribunal 

d Contas KAZU A I NAKASHI 

Sala das Sessões , em 26 de janeiro de 1988 . 

~~~~ 

AKASHIZVlA 

Procurador do TC 

Conselheiro Presidente 



Sub s tituto FRANCISCO UGUSTO AFO SO e o 

de Contas KAZU ARI AKASHIMA . 

o Tribunal 

. 
· .~. Sala das Sessões, em 26 e janeiro de 1988 

Ô)(_~ 
!MO PEREIRA 

iro Relato 

~~~~ 
~ROCHILI~ MELLO DA OCHA 

Conselheiro Presidente 



PROCESSO NO 

IN o 
ASSUNTO 

RESP NSÃVEIS 

RELATOR 

v· 
aut.ob, 1.. á. a! 

cíc o .L 3, a 

dos ci 1 s a. 

01089/85 

EC TA. DE ESTADO DA SAÚDE 

P STAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1984 

DR. JOS~ ADELI NO DA SILVA - EX-SECRETÃRIO 

DE ESTADO DA BA0DE 

ANÍBAL EDUARDO DA COSTA CAVALCANTE - EX

'CRETÃRIO ADJUNTO 

REGINA CO L VAL NTIM -

V SÃO ADMI IST TIVA 

CO SELI 10 JO ,É PT 

.f) ?31 ?i l 

·ov ' r l · t.· úV L Í.:>C t i a 

a a.11.a ii.:)e á. ebt:U.Çd 

e o. a .4..1 t 

e 

Egx~ i P n r o do Tri u a 

-DIRET DA DI 

E l ~ 

...., s p te 

'u . e: < o e e 

u , e J. .u 

o 

E l- .. n ôni , n 01 .... vlJ. - ncia co t 

e m ... · s 

... la r 

Conselheiro JOS~ BAP 1S'l1A u~ L MA, por maiori e v tos , de 

cide: "Aprovar com o ter o do Artig 11 , 

do ~egimen nt r o e rtigo 52 o D ereto-Lei nQ 47, de 

3 • 01. e P g ico, imputando multa ao::, seg-uin 

t ~ res ons av i 

S A SILV , ex- ecretá io ~~de 

Esta da sa e, e 50 cinquenta) U F's(Artigo 148 do egi 

menta ter no ); 

·1 AL E UA o e VAL TE, ex-S 
.L. tári o , nt P.t' r o 4d o e 

i :it ) i 

' 
Ex:-Dire t o r d Di 

.l dv i ' em 2 0 (vin et OPF's (Artigo 148 O Ke 

e t e li 

i 1.pa. - o j 1 e o Senhores Con j) 
se l i os H~ IO ~ XI '10 REIRA, 

G ' ) } I 



JOS~ GOMES DE MELO , o COnselheiro-Substituto FRANCISCO AU 

GOSTO AFO SO e o Procurador-Chefe da 4 ª Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério PÜblico, junto ao Tribunal de Contas,Dr. 

EVALDO LOPES DE ALE CAR. 

s Ses oes, m 09 f e e iro 

j 

RO 

1.::J or Consel iro-. r~siden 

em xercício 

v;(~LJ L · 
Proc r dor-Ch e 

4· P.J •• P. 

1988 . 



T 

I 

PROCES SO NO 

INTERESSADO 

ASS UNTO 

RES PONSÁVEIS 

RELATOR 

01462/84 

GOVE RNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ SESAU e 

I SAHO OKAMURA 

CONTRATO NO 155/84-PGE 

I SAHO OKAMURA - LOCADOR 

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEI RA - LOCATÁRI O 

CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos , que tratam do Contrato no 155/84-PGE, como tudo 

. dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia , em consonância com o voto do Rela 

tor, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA , por maior i a de vo 

tos, decide: "Considerar regular o Contra to n Q 15 5 / 8 4 - PGE , 

com baixa de responsabilidade do ex-governador do Estado , 

Cel. Jorge Teixeira de Oliveira e do Senhor Isaho Okamura , 

e arquivamento do processo nQ 01462/84~" 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros IIBLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ 

GOMES DE MELO, O Conselheiro-Substituto FRANCISCO 

AFONSO e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de 

AUGUSTO 

Justiça 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVAL 

Sessões~;em 09 de fevereiro de 1988. 

ZIZOMAR ·PROCÓPIO DE 
Conselheiro Presidente 

em exercício 

~ ~ Ç::ÇARz/; 
Procurador Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 

. ~ 

MOD. TCR/SG - 0030 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00812/87 

VALDIR RAUPP DE MATOS 

PEDIDO DE REVISÃO 

CONSELHEIRO JOSt BAPTISTA DE LIMA 

o 
Vistos, relata dos e discutidos os pr º nte s 

a tos, que tratam do Pedido d Revi ão contra a DECISÃO 
de t Egrégia Corte, p r olat a o na Sessão Ordiná ia 
02.04 . 87 , como t udo dos a utos cons t a. 

O Egrégi o P enário do Tr·buna d 

sta d Rondônia, em cons onância com voto do 

do 

lat or, 
Conselheir o JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de vo 

os , dec·de: 

"Conceder provimento ao RECURSO em grau de 
PEDI O DE REVISÃO, com ba i xa d e registro em div r o res 
pons-veis do Prefeito VALDI R RAUPP DE MATOS, no valor de 

Cz 1.806,00 (Hum Mil, Oitocentos e Seis Cruzados), deter 
minando o arquivamento dos r ecessos NQ 00360/86 sobres 
tado até presente a ~ a) 00812/87 (apensado ao Pro 
cesso NQ 00360/86)". 

Parti c i a r am do julgamento os Senhore Con 

selheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ 

GOMES DE MELO, o Conselhe iro Substituto FRANCISCO AUGUSTO 
AFONSO e o Procurador-Chefe d a 4ã Procuradoria de Justiça 

ao Tribunal de Contas, Dr. 

em 09 de feverei r o d 1 98 8 . 

Conselheiro-Relator Conselheiro-President e 

~2e~x2:cio L L OPES D ALENC 
7 

R 

Procurador-Che f e da 4a P.J.M.P. 

< 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00777/84 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE f-{, .Jt:<f~~ lJ1 
µ!. -~l/93 -----

: BERON - CR2DITO IMOBILIÃRIO S/A · 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE ~983 
PAULO CORDEIRO S~I:aDANHA - PRESIDENTE 
SIMÃO SALIM - DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL 
CYRILO LEOPOLDO CARVALHO DA SILVA NEVES 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E CAPTAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS2 BAPTISTA DE LIMA 

t 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas do 
exercício de 1983, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o voto do : .Relator, 
Conselheiro JOS2 BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de vo 
tos, decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas do BERON-Cré 
dito Imobiliário S.A., exercício de 1983, com baixa deres 
ponsabilidade de seus gestores e arquivamento do presente 
Processo NO 00777/84". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros H2LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS2 
GOMES DE MELO, o Conselheiro Substituto FRANCISCO ~ t\UGUS'DO 

AFONSO e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça 
io Público 

s 
to ao Tribunal de Contas, Dr. 

em 09 de fevereiro de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Relator Conselheino ~~xesidente 

em exercício 

7~~?/1 
EVALDO LOPES DE ALENCAR ~
Procurador-Chefe da 40 P. J . M. P. 



Do NO o .o .E, 
pUBLlCA () .::K.Q_ 

DE Q..1._J.-fldJ I 
~.Sof!J . -

: 01582/86 --PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENONCIA 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

p/88 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da DENÚNCIA de irregularidade na Presta 

ção de Contas da Prefeitura Municipal de Porto Velho, 

exercício de 1985, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, 

Conselheiro H2LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos 

decide: 

"Pela baixa de responsabilidade do Ordenador 

das Despesas e pelo arquivamento do Processo". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ 

GOMES DE MELO, o Conselheiro Substituto FRANCISCO AUGUSTO 

AFONSO e o Procurador-Chefe da 4g Procuradoria de 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Justiça 

Dr. 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 1988. 

~<~ 
IMO PEREIRA 

Relator Conse i heiro Presidente 

em Exercício 

/~~r 
EV~ LOPES DE ALENCAR ~ 
Procurador-Chefe da 4ã Pi.M.P. 



PROCES O N 

I T~RES~ADOS 

ASSUNTO 

RE PO SÁVEIS 

. ~,ATO 

0142 /8 4 

S ADO DE RONDÔNIA/SET PS/ASSOCIAÇ O EVA 

G 'LICA DE ARIQU S . 

CONV NIO Nº 069 / 84-PGE . 

P D O LOUTACH - O DENADO 

YMUNDA A CRUZ CARJE RO FISCALIZA O A. 

CONSELHEIRO JOS~ APTI5TA DE LI• • 

Vistos, relatados e di~c i or os prc~en 

t~s utos, que tr tam o Conv~nio NO 069 / 84 PG~, celebraco 

_ntre o 70verno do E~tado de Ron~Snia e a Acso i çao ~van e 

li a ~e Ariqu.men, com a "nterveni - ncia da Ser taria de Es 

ta o ao T a alho Promoçã So ia , e rcspons~ i iaace do 

S nhor P àro I ta h - Ord .nadar Senhorc aymund"· a 

Cruz Carn-ir - Fiscalizado a, e mo tudo dos autos consta . 

O Jgr 'gio Plenãrio do Tribunal de Contas 

lo Est ao a_ ond6 ia, por unan"midade de votoc , em consona 

eia com o ' t d R-lator, decide: "Pela reg laridade d Co 

vêr io NQ 069/84- G , com bai..:a e resp nsabilidadc do· rd ·.ml 
(' 

d r, S nho dro o tach e a , sca izadora , Se horc aym1_ 

da a Cr z Ca 1 ii::o e o r c ec v ar i arnento do Proc ss " 

PRrt.'cipararn do julgamen o os Senh r e Co 

selheiros, ADER t~.ASSUD JOFG . , JOS •' GO DE .ELO , e o Con~e 

1 eiro Sub ..,titn to F ANC! CO AU :rUSTO AFON O; o Reprcsemt2ntc 

10 I inistéri Públ i~ j1n o a ~ri ncl de Cont s EVALDO LO 

PE DF LENCA . 

a s~ssões, em 11 de fevereiro de 19 

L .a. 

Co s lator Presiden~e 

da 4c 



I 
I 

/1 

-t l. 

PROCES O Nº 

INTERESS DO 

ASSU TO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE~t?~.. 1·~ ---..,;.~~~ ._·::..:::.·······~~~-·-~~-~ 34.§$ 

005 7 9 / 86 

EX-DEPUTADO EST D AL JACOB FREITAS ATA LAH 

DF. Ú1CIA BRE POS Í VEL SUPERFATURAMENTO 

NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PHILIP PARA 

O CE TRO DE ~EDICINA TRO ICAL DE OND NIA . 

CONSELHEIRO JOS BAPTISTA DE JihA 

Vistos , relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da DENÚNCIA supra referenciada , como 

tudo dos autos con t a . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado d Rondônia, em consonância com o voto o Relator, 

Consel eiro JOS BAPTIST DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 

" a) responder ao Se nhor JACOB FREITAS 

ATALLAH, via Assembléia L-gisla. iva, comunicando que não foi 

comprovado o superfaturamento objeto de sua denúncia , face a 

ausência de parâmetro de preço nível de mercado oca] ; 

b ) jun e-s cópi s dos P r ceres do Repre 

sentante do Yinistério Público da Justiça junto a est~ Corte 

de Contas, do Pr ocurador Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, do Relatá 

rio, Voto Decisão prolatada por est Egrégio Pl~nário o 

Processo que t r ata da análise d Con trato NQ 003/86-PGE " . 

Particip ram do ju gam_nto os Senhorcp Con 

selheiros BADER MASSUD JO GE, JOS~ GO~RS DR MELO, Conse 

lheiro Substituto FRANCISCO AUGUcTo FO SQ, o Representante 

do Ministério Público da Justiça j nto ao Tribunal de Contas, 

PES D ALE CAR . 

cm 11 d f vereiro e 1988 . 

Conselhe iro Presidente 

em exercício 



PROCESSO NO 

INTERESSADO. 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE ~O~--·<mt-'_lj_ 

: 008 44/85 E 00987/85 

HOSPITAL DE BASE ARY PINHEIRO 
TOMADA DE CONTAS RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 
1984. 

DR. JOS~ VIRIATO DA SILVA MOURA-ORDENADOR 
DR. CLAUDIONOR COUTO RORIZ .. , LEl:· :-- n 
CONSELHEIRO JOS~ 

~-~ I 

Vistos, relatados e discutidos o pre entes 
autos , que tratam da análise de Tomada de Conta~ r lativa 
ao Exercício de 1984, como tudo dos autos consta. 

O Egrégi Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia , em consonância com o voto do R lator, 
Conselheiro JOS~ BA TISTA D LIMA, por unanimidade de vo 
to s . decide: 

"a) Solicitar· a Vossa E celinc' , o senhor 
Govern dor do Estado, Dr . J NIMO GARCIA DE A T A, que 
determine a Tom da de Contas do Hospital de Bas y Pinhei 
ro, exercício de 1984, devendo vir acompanhado co o res 
pectivo Certificado de Auditoria da Auditoria Geral do Es 
tado; 

b) Aplicar multa ao ex-Diretor Geral do Hos 
pital de Base Ary Pinheiro, Dr. JOS~ VIRIATO DA SILVA MOU 
RA, correspondente a 50 UPF 's do Estado, na forma do Art. 
148 do Regimento Interno deste Tribunal, pela infringincia 
do Art. 33 do Decreto-Lei Estadual NO 047/83; 

c) Aplicar mu lta ao ex-Secretário de Estado 
da Saúde, Dr. CLAUDIONOR COUTO RORIZ, correspondente a 
50 UPF's do Estado, na forma do Art. 148 do Regimento In 
terno deste Tribunal, pela infrigincia do Art. 36, item 
III, parágrafos 20, 3Q e 40 do Decreto-Lei Estadual NO 
047/83; 

d) Encaminhar cópias dos autos à 40 Procura 
doria de Justiça do Ministério Público junto 
Contas para apurar os ilícitos penais". 

Participaram do 'ulgamento os Senhores 



lheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, o Conse 
lheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador 
do -Tribunal de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procura 
dor-Chefe da 4& Procuradoria de Justiça do ~M~nistério PÚ 
blico junto ao Tribunal de Contas Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Procurador do TCER 

ssõe , em 25 de feve iro 

E 

Conselheiro-Pre ºdente 

em exercício 

~~:DE 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 

1988 . 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 

INTERVENIENTE 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

. . 

. . 

00336/86 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES. 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 
CONV2NIO NO 124/85-PGE .. 
Jose ADELINO DA SILVA - ORDENADOR 
GENTIL vALeRIO DE LIMA- FISCALIZADOR 
CONSELHEIRO Jose BAPTISTA DE LIMA 

~-a 6r 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam d a àl:tâlise do Convênio NO 124/85-PGE, cele 
brado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de 
Ariquemes, com a interveniência da Secretaria de Estado da 
Saúde, como tudo dos autos cons a. 

O Egrégio Plenár~o do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonânci~_com o voto do Relator,Con 
selheiro JOS! BAPTI STA DE LIMAJ;Q.,por unanimidade de votos, 
decide: 

"Arquivar o Processo NO 00336/86, com baixa 
de resp~nsabilidade do Senhor JOS~ ADELINO DA SILVA - Fisca 
lizador e GENTIL VAL!RIO DE LIMA - Ordenador". 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros Htll,ro MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, o Canse 
lheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procur•-dor do 
Tribunal de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Che 
fe da 4 ~ Procura doria de J ustiça do Ministério Público junto 
ao Tribun EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

/ 

Sessões, em 25 de fevereiro de 1988 . 

Consélheiro~P.residente > 

em ex7~;:_ / 
~~ LOPES DE :r~CAR 
Procurador-Chefe'T~· 
da 40 P.J . M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

: 00653/8 4 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/CENTRAIS EL! 

TRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON . 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTOU 

COORDENAÇÃO GERAL. 

: CONV~NIO NO 034/84-PGE _,,,..,.. 

E 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - ORDENADORA 

RAYMUNDO PEIXOTO BITTENCOURT FILHO - FISCA 

LIZADOR 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO AUGUSTO 

AFONSO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 034/ 84-PGE, cele 

brado entre o Governo do Estado de Rondônia e as CentraisElé 

tricas de Rondônia S.A. - CERON· com a interveniência da Se 

cretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral , como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o voto do R 1 or,Con 

selheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, por unanimida 

de de votos, decide: 

"Considerar regular a aplicação dos recursos 

repassados pelo Governo do Estado às Centrais Elétricas de 

Rondônia S.A. - CEFON, mediante o{ Convênio NO 034/ 84-PGE e, 

conseqftentemente, ~~ ;- baixa~ - a responsabilidade dos agen 

tes envolvidos no pacto, quer como convenentes, quer como 

intervenientes". 

Participaram do julgamento os Senhores 



lheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, o Procu 

rador do Tribunal de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procu 

rador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério PÚ 

blico junto ao Tribunal de Contas Dr. EVALDO LOPES DE ALEN 

CAR. 

FRANCIS 

Relator 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 1988. 

Conselheiro- Presidcnt 

em e .. {ercício 

~vvA'Í 7 J ~ 
~L;O LOPE~~,Í L_., 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 

INTERVENIENTE 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.B~ 

DE __ 111 ....... ~A 
~Z151i · 

: 00122/87 
GOVERNO DO ESTADO/MUNIC1PIO DE ROLIM DE 
MOURA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
CONv!NIO NO 206/86-PGE ~ 

VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 
GABRIEL DE LIMA FERREIRA - FISCALIZADOR 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

o \q ( i 
Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da análise do Convênio N0206/86-PGE, 
celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Municí 
pio de Rolim de Moura, com a interveniência da Secretaria 
de Estado da Agricultura, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela·: 
tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, ppr ~ unanimidade de vo 
tos, . decide: 

"Considerar regular a Prestação de Contas 
do Convênio NO 206/86-PGE, com baixa de responsabili dade 
dos convenentes". 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 
selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA,JOS! 
GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO 
AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 
NAKASHIMA e o Procurador- Chefe da 4a Procuradoria de Justi 
ça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessães, em 01 de marco de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 
em exercício 

EL::.~? 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO 1 O 0.0.Ít 

DE~-~ 
rY-//)12 =-

00847/86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNIC!PIO DE ROLIM DE 

MOURA 

SECRETARIA DE ESTADO ~DO PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL 

CONV~NIO NQ 038/86 -PGE 

VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 

JOSt LACERDA DE MELO - FISCALI ZADOR 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise do Convênio Q 038/86-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Municí 

p io de Rolim de Moura , com a interveniência da Secretaria 

de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela 

tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

votos , decide: 

"Considerar regular a aplicação dos recur 

sos do Convênio NO 038/86-PGE, com baixa de : ~esponsabili 

dade das partes convenentes". 

Conselheiros 

Participaram do Julgamento 

Jose BAPTISTA ~· HeLIO 

Senhores 

PEREIRA, 

I 



JOS~ GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AU 

GUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas Dr. KAZU 

NARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4g Procuradoria de 

Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Procur ado r do TCER 

Sala das Sessões, em 01 de março d e 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

Conselheiro-Pre idente 

em e xercício 

if ~~~ 
da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE 11-J =mª /V~ 1s-ií 

01008/86 

: GOVERNO DO ESTADO/PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ROLIM DE MOURA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CON~NIO NO 054/86-PGE 

'fALDIR RAUPP DE MATOS - ORDE ADO 

JOÃO S~RGIO DE SOUSA FIGUEIREDO - FIS 

CALIZADOR 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise do Convênio N 054/86-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Muni 

cípio de Rolim de Moura, com a interveniência da Secreta 

ria de E tado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

O Egr'gio Plenário do Tribunal de Contas 

do Es a o de Rondônia, em consonância com o vo o do Rela 

tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

votos, decide: 

"Considerar re ular a aplicaç;o dos 

recursos provenientes do Convênio Q 054/86-PGE,isentando 

de res onsabilidade as partes convenentes". 

Participaram do julgamento os SenhoresCon 

s elheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA JO 

S~ GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCIS AU 

GUSTO AFONSO, o Procurador d~bunal de 



KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria 

de Justiça do Ministério Público ~junto ao Tribunal de Con 

tas Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 01 de marco de 1988. 

Conselheiro-Pres idente 

em exercício 

EVL~Wp 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 



• 

PROÇESSO NQ 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

REL TO 

, 

00514/86 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 

CONV~NIO NQ 018/86-PGE 

VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 
JOS~ L CE A DE MELO FISCALIZADOR 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise do Convênio 2018/86-PGE, 
celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Municí 
pio de Rolim de Moura, com a interveniência d S cretaria 
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, com tudo 
dos auto consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela 
tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de vo 
tos, decide: 

"Converter em diligência o processo· com o 
objetivo de concluir se o objeto proposto pelo Convê nio foi 
finalmente alcançado, e, de dar con ecimento aos entes con 
vene tes dest DECISÃO, bem como o Corpo Técnico des a Cor 
te que 

lares". 

a otará como norma em futuros procedimentos sirni 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BtLIO MÃXIMO PEREIRA,JO 
GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substit to~ISCO AUGUS 



-

AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas Dr. KAZUNARI 

NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de 

Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 1988. 

~~,,~..,,J: NAKASHIMA 

ocurador do TCER 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVL:::E~/,_.,,.,,~-:z 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 



• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO o.o.B, 

DE ;JJ;.j_JJ1_!1. /~ 
' 1)1;1 / ·. 

0141 6 

GOVERNO DO ESTADO/MUNIC!PIO DE ROLIM DE 

MOURA 

SECRETARIA DE ESATDO DA SAODE 

CON~NIO NO 120/86-PGE _.,,. 

: VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 

S!RGIO SIQUEIRA DE CARVALHO - FISaALIZA 

DOR 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

3J2 . n ~ I 2.~ 
Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da análise do Convênio N0120/86-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Muni 

cípio de Rolim de Mopra, com a interveniência da Secreta 

ria de Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela 

tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

votos, decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas do Convênio 

NO 120/86-PGE, com baixa de responsabilidade dos convenen 

tes". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, 

JOS! GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 

AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 

KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40Procuradoria 

de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 01 de marco de 1988. 

Procurador do TCER 

Conselhe±ro-Presidente 

em exercício 

4~/,. 
f ALDO LOPE 
Procurador-Chefe 

da 40 P,J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
INTERVENIENTE 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

LlcADO NO o.o.E, 
pUB 0 J1_ 
OBJ]_J~I 
_t/~ 1f?2 -

02049/84 
GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SA0DE 
CONVENIO NO 117/83-PGE --
SEBASTIÃO ASSEF VALADARES - ORDENADOR 
JOS! ADELINO DA SILVA - FISCALIZADOR 

: CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 
o ) p 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análise do Convênio NO 117/83-PGE, ce 
lebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município 
de Porto Velho, com a interveniência da Secretaria de Esta 
do da Saúde, como tudo dos autos co:: "ta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o voto do . · ~eletor, 
Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos 
decide: 

"Arquivar o Processo NO 02049/84". 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS! 
GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO 
AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 
NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justi 
ça do Mºnistério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

NAKASHIMA 

a das Sessões, em 03 de marco de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 
em exercício 

EVALL~E ALENCA 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

02018/84 

GOVERNO DO ESTADO/MUNIClPIO DE GUAJARÃ

-MIRIM 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PRO 

MOÇÃO SOCIAL 

CONV!NIO NO 151/84-PGE ,,/" 

ISAAC BENESBY - ORDENADOR 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO - FISCALIZADO 

RA 

CONSELHEIRO-SUBSTI~UTO FRANCISCO AUGUS 

TO AFONSO 

Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da análise do Convênio NO 151/84-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Municí 

pio de Guajará-Mirim, com a interveniência da Secretaria de 

Estado do Trabalho e Promoção Social, como tudo dos autos 

consta. 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela 

tor, Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUST.'O AFONSO, por 

unanimidade de votos, decide: 

"Considerar regular a aplicação dos recur 

sos repassados através do Convênio NO 151/84-PGE, com con 

seqdente baixa de responsabilidade das partes envolvidas na 

realização do pacto". 

Participaram do julgamento os 

selheiros Jose BAPTISTA DE LIMA, HeLIO~O 



DER MASSUD JORGE e JOS! GOMES DE MELO, o Procurador ~do Tribu 

nal de Contas, Dr , KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador,Chefeda 

40 Procuradoria de Justiça do Ministério Público juQtO ao 

Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 03 de marco de 198~. 

zm OMAR PROCÕPIO DE OLrvEI ~7 
Conselheiro-Presidente 

em exercício 

Et:av::.~ . 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



I 

. . 00198/86 PROCESSO NO 

INTERESSADO GOVERNO DO ESTADO/COMPANHIA DE MINERAÇÃO 
DE RONDÔNIA - CMR 

INTERVENIENTE SECRETARIA DE ESmADO DE OBRAS E SERVIÇOS 

POBLICOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

: CONV!NIO NO 264/85-PGE ~ 
MAGNUS FRANCISCO ANTUNES 

- ORDENADOR 

GUIMARÃES 

ANTONIO ADELINO GURGEL DO AMARAL - FIS 

CALIZADOR 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da análise do Convênio N0264/85-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Com 

panhia de Mineração de Rondônia, com a interveniência da 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços,iPúblicos, como 

tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela 

tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por maioria de votos 

decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas do Convênio 

com baixa de responsabilidade; e 

RECOMENDAR: 

a) ao Governo do Estado a regularização do 

investimento resultante do Convênio; e 
/ 

b) ao DAFO à verificação dos comprovantes 

referentes ao valor de Cz$ 229.430.624 (Duzentos e Vinte 

e Nove Milhões, Quatrocentos e Trinta Mil e Seiscentos e 

Vinte e Quatro Cruzeiros), aplicados ao objeto de Convênio 

quando da Inspeção rotineira à CMR". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

7 



selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, JOSt 
GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO 
AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 
NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 08 de marco de 1988. 

JORGE 
~~~~ 
~ ROCHILMER MELLO DA Rocff}(" 

Conselheiro-Presidente 

L~~ 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

_ ASSUNTO 

RELATOR 

: 01833/87 

PUBLICADO NO D.O.E, 
DE 

11
1f / __ ..eJ..IJflftj.ll... 

N' -1fil_ . 

: ASSEMBL!IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

: DENONCIA FORMULADA PELO DEPUTADO NERI 
FIRIGOLO CONTRA A CASA CIVIL 

CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os 
tes autos, que tratam da análise da DENONCIA supra 
renciada, como tudo dos autos consta. 

presen 

refe 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Rela 
tor, Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade 
de votos, decide: 

"Julgar improcedente a DENONCIA do Deputa 
do Neri Firigolo, referente ao item 4 do discurso proferi 
do na Sessão do dia 23.10.87, no que tange as despesas 
efetuadas pela Casa Civil objetivando a aquisição de rou 
pas íntimas para a primeira dama do Estado". 

Participaram do julgamento os Senhores 
Conselheiros H!LIO M!XIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE , 
JOS! GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substi uuto FRANCISCO AU 
GOSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 
KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40Procuradoria 

o Ministério Público junto ao Tribunal de Con 

ALENCAR. 

das Sessões, em 08 de marco de 1988. 

' ~~ó%c9 
Conselheiro-Presidente 

E~~: /_ 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÂVEIS 

RELATOR 

00561/85 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DB-:j'1LfiP~ 
_/::. ... 15 _Z~t-----~ ............. -... 

CASA CIVIL - GOVERNADORIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1984 

DESEMBARGADOR H~LIO FONSECA 

DR. FERNANDO ATHAÍDE NÓBREGA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a u 

tos, que tratam da Prestação de Contas da Casa Civil da Gover 

nadaria, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondônia , em consonância com o voto do Relator, Con 

selheiro JOSÉ GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, deci 

de: 

"Aprovar as Contas da Casa Civil, relativas ao 

Exercício de 1984, com baixa de responsabilidade dos · Ordena 

dores de Despesas, o Desembargador HtLIO FONSECA e o Dr. FER 

NANDO ATHA!DE NÓBREGA". 

Participaram do julgamento os Senhores 

1 eiras JOSt BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, 

Canse 

BADER 
I 

MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro- Su 

bstituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal 

de Contas , Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4~ 

Procuradoria de Justiça do Minist~rio Pfiblico, junto ao ·Tri 

bunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

MOO. TCR (SG - 0030 

Sala das Sessões, em 15 de março de 19 88 

ROC~L~ 
Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe da 

4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

MOO. TCR/SG - 0030 

· PUBLICADO N? D.O.E, 

~B~~~·JlL 
01812/84 ~fJ -

J 

GOVERNO DO ESTADO/COMPANHIA DE MINERAÇÃO 

DE RONDÔNIA - CMR. 

CONV~NIO NO 027/84-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

DJALMA XAVIER DE LACERDA - EXECUTOR 

ANTONIO TAVARES CASTRO - FISCALIZADOR 

01512/86 

· GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE 

MOURA 

CONVÉNIO NQ 154/86-PGE / 

ROLIM DE 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA ESPORTE E 

TURISMO 

VALDIR RAUPP DE MATOS - EXECUTOR 

RAYMUNDO NONATO CASTRO- FISCALIZADOR 

00163/86 

GOVERNO 09 ESTADO/MUNICÍPIO DE ROLIM DE 

MOURA 

CONV~NIO NO 199/.85-PGE ./ 

: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO GERAL 

: VALDIR RAUPP DE MATOS - EXECUTOR 

HAMILTON ALMEIDA SILVA~ FISCALIZADOR 

00946/85 

GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO D 

MOURA 

CONVENIO NO 198/84-PGE / 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE __ RODAGEM 

ADEGILDO ARISTIDES FERREIRA ~ EXECUTOR 

JOSt LAERTE DE ARAÚJO - FISCALIZADOR 

7 

E 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

· RESPONSÂVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE 1~_.L...f1Pf !ttl ~ 
tv ~ '1S2? . 

00274/86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOU 

RA 

CONV~NIO NQ 221/85-PGE ~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

VALDIR RAUPP DE MATOS- EXECUTOR 

GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELLES- FISCALIZA 

DOR 

CONSELHEIRO H~LIO MÂXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da análise dos Convênios supra referenciados, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Canse 

lheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, deci 

de: 

"Considerar regular as aplicações dos recursos 

repassados através dos Convênios no~ 198/84, 221/85, 027/84 , 

154/86 e 199/85, isentando, desta forma seus responsáveis". ; 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES 

DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro- Subst ' 

tuto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e o Procurador do Tribunal de 

Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1988 

~~;;?m. 
~ Conselhe.iro-Presidente 

~V . . 
ARI NAKASHIMA 

TCER 

MOO. TCRISG - 0030 

----~ -



PROCESSO NQ 

I TERESSADO 

ASSU TO 

ESPONSÃVEIS 

LATOR 

PUBLICADO NO D.O.Et 

DE i / .... /Jf2.g_~ 
rv E "15 ~ _@L 

1004-2070/86 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 

JOS~ ADELINO DA SILVA 

CLAUDIONOR DO COUTO RORIZ 

JOÃO S~RGIO DE SOUZA FIGUEIR DO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

Visto , r e l a tados e discutidos o s prc entes 

utos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Se 

cretaria de Estado da Saúde, referente ao exerc~cio de 

1985, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOSE: BAPTISTA DE LIMA, por unanimidad de votos, 

ecide: 

"Considerar regular a Prestação de Con tas 

da Secretaria de Estado da Saúde, exercíc~o de 1985, com 

baixa de responsabilidade dos Ordenadores de Despesas: 

JOS~ ADELINO DA SILVA - ex-Secretário de 

01.01.85 a 16.05.85; 

ANÍBAL EDUARDO C. CAVALCANTE -ex-Secretário 

-Adjunto de 01.01.85 a 16.05.85; 

CLAUDIONOR DO COUTO RORIZ 

de 17 .. :.0 5 .. 85 a 17.12.85; 

ORLANDO JOS~ DE S. RAMIREZ 

-ex-Secretário 

-ex-Secretário 

-Adjunto de 17.05.85 a 17.12.85; 

JOÃO SE:RGIO DE · ·FLGUEIREDO -ex-Secretário 
de 18.12.85 a 31.12.85, e com o arquivamento dos Processos 

NQs 01004-2070/86, volumes I e II, e ainda, os seguintes 

processos: 00236/85, 0499/85, 0501/85, 0588/85, · OG 30/85, 

0768/85, 01004-2570/85, 01004-3202/85, 01004-4580/85,01004/ 

0176/85, 01004-0175/85, 01004-04 6/85 referente aos balan 

cetes de janeiro a marco de 19 



.. ... ... ..,. 

Participaram do jÜlgamento os Senhores Conse 

lheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORG ' JOS~ GOMES 

DE ELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIV IRA, o Conselheiro-Substi 

tuto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e o Procurador do Tribunal de 

Contas, Dr. KAZU AR! NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

a a das Sessões, em 17 de marco de 1988. 

~~~ .. -'/ 
ROCHILME LLO DA ROC }/' 

Conselheiro-Presidente 

NAKASHIMA 

Procurador do TCER 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATO 

. . 
00242/86-TCER 

PUBLICADO NO 0.0.Et 

DE 2.:1 /.... )1// )fl~'tJ 8 
_&_!_1-5.SL . 

·-~~ ........ ----
GOVERNO DO ESTADO/PREFEITURA MUNICIPAL 
GUAJARÁ-MIRI 

CONV!NIO NO 099/85-PG ~ 
SECRETAR! DE ESTADO DA EDUCAÇ O 
ISAAC BENESBY 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES 

GIL ERTO CEZAR CAVALCANT TELL S 
CO SELHEIRO H LIO XI O PEREIRA 

DE 

Vistos, relatados e discutidos os p~esentes 

autos, que tratam da análise do Convênio N 099/85-PGE, cele 
brado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura Mu 
nicipal de Guajará-Mirim, com a interveniência da Secretaria 
de Estado da Educação, como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal ce Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do elator, Con 
selheiro HgLIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, deci 
de: 

"Consi erar liquidada a responsa ilidade, com 
conseqüente arquivamento do Processo, isentando das respons_ 
bilida es os nvolvidos". 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 
lheirol JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOS GOMES 
DE MELO, ZIZO~..AR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Cons,lheiro-Substi 
tuto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do i nal de 
Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA o Pr curador-eh f da 4 Pr 
curadoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCA • 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1988. 

; . 
~X:~ 
I O PEREIRA 

Conselhe · ro-Relator .. ~ 

recurador do TCER 

ROCH~ ~r:;:-~OCHA 
Cons lheiro-Pre idente 

Et:~~~ 
Procur dor-Chefe 

da 4 P . J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

D 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃ.VEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.Et 

DB
0 
411_. ft!_?mt:Í 

IY ... /JSb 1 

: 00335/84 

: GOVERNO DO ESTADO/CIA DE AGUAS E 

TOS DE RONDÔNIA - CAERD 

. . 
CONV NIO N 145/83-PGE ../' 

SECRETARIA DE ESTADO DO ANiEJAMENTO 

COORDENAÇÃO GERAL - SEPLA..N 

ESGO 

E 

ARDU!NO NOGUEIRA NOBRE - ORDENADOR 

JANILENE ~.ASCONCELOS DE MELO - FISCALIZA 

DORA 

CONSELHEIRO JOS BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NQ 145/83-PGE, ce 

lebrada entre o Governo do Estado de Rondônia e a Cia de 

Aguas e Esgotos de Rondônia - CAERD , com a interveniê eia 

da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Ge 

ral - SEPLAN, como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tr ibunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonãncia com o VOTO do Relator , 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA , por maioria de votos , 

decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas do Convênio 

NO 145 / 83 , com baixa de responsabilidade de seus conve en 

tes e arquivamento do Processo NQ 00335/844:" " 

Participa ram do julgamento os Senhores Con 

selheiros BADER NASSUD JORGE , MIGUEL ROUMI~ , o 

do Tr ibunal de Contas , Dr . ~ARI NAKASHIMA e o 



dor-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Pú 

blico junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES ·~ . DE 

ALENCAR. 

Conselheiro-Relator 

do TCER 

as Sessões, em 19 de abril de 1988 . 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVL::~~ 
Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE 
0

1._l_.1 ..... J17..!1f..0.~ 
l:!..:-15.h_ /( -------~ 

: 00332/84 

: GOVERNO DO ESTADO/CIA DE ÃGU S E 

TOS DE RONDÔNIA - CAERD 

·~sGO 

CONV NIO NO 089/83-PGE _, 

SECRET RI DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

COORDENAÇ O GERAL - SEPLAN 

ARDUÍNO NOGUEIRA NOB E - ORDENADOR K 

E 

JANILENE VASCONCELOS DE ELO -

ZADORA 

FISCALI 

: CONSELHEIRO JOS BAPTISTA DE LIMA 

~(}_ o3 l'x'lx 
d~... CJV 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise do Convênio N0089/83-PGE, 

celebrado entre o Governo .do Estado de r o ndônia e a Cia 

de A uas e Esgotos de Ro ndônia - CAERD, com a i nterveniên 

eia da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 

Geral - SEPLAN, como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas d o 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LIMA , por maioria de votos, 

decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas do Convênio 

NQ 089/83-PGE, com baixa de responsabilidade de seus con 

v nentes e arquivamento do Processo NO 00332/84 . " 

Parti ciparam do julgamento os Senhores Con 

selheiros BADER MASSUD JORG , MIGUEL ROU I , o 

dor do Tribunal de Contas, Dr . KAZUNARI AKASHIMA 

/ 



curador-Chefe da 4a Procuradoria de JustiÇa d'c;> Ministério 
Público junto ao Tribunal de d ntas, Dr. EVALDO LOPES DE 
ALENCAR. " 1·, \ 

Relator 

. t 
( ' 

as Sessõe , em 19 de de 1988. 

j 

ZIZOMAR PROCÕPIO 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVALDO LOPES DE ALENCAR ~ 

Procurador-Chefe 

da 4ª P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 
DE 1 ' I !Vl/h'() y__ 

.J..:L_/-........... ~~1 () 51 . ... ... . 
... /1 l01 ·- ~ 

02621/84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

INQU~RITO ADMINISTRATIVO 

JORGE ACÃCIO DO NASCÍMENTO 

VALDIR FRANÇA SOARES 

: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

auto , que tratam do inquérito administrativo relativo ao 

desfalque promovido pelos servidores, como tudo dos autos 

constam., 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de vo 

tos, decide: 

"I - Arquivar o P ocesso NQ 02621/84, face 

as medidas adotadas pelo Senhor Pre~eito Municipal de Costa 

arques, no âmbito administrativo com a deflagração do Inqué 

rito Administrativo e, no âmbito do Judiciário , através da 

Ação Cível de Reparacão de Danos, Processo NO 00060/84, Ação 

Civil Cautelar , Processo NQ 00061 / 84 e Ação Criminal, Proces 

so NQ 00031/85; 

II - Recomendar ao Prefeito de Costa Mar 

ques, que determine ao Setor competente a registrar em Diver 

sos Responsáveis o "quantum" homologado por sentença, confor 

me Processo Cível de Reparacão de Danos, autuado sob o NQ 

00060/84; 

III - Recomendar que o Prefeito de 

Marques informe a este Tribunal, periodicamente, 

tramitação dos processos supra 

a 



Participaram do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMit, JOSt GOMES DE 

MELO , o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr . 

EVALDO LOP DE ALENCAR. 

as Sessões, em 19 de abril de 1988. 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

?~~ 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 



-PROCESSO Q 

INTERESSADOS 

ASSU TO 

00334/84 

PUBLICADO NO o.o.E, 

DE J_l_.1..._/}Ji:.r.~ 
,/1SVL---~ 

GOVERNO DO ESTAD /CIA DE GUAS E E ~GOTOS 

DE RONDÔNIA - CAERD 

CON NIO NQ 066 / 83-PGE __., 

INTE VENIENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJ ~NTO E 

COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN , 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

: ARDU!NO NOGUEIRA NOBRE - ORDENADOR 

JANILENE VA CONCELOS DE MELO - FISCALIZA 

DORA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LI 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que trat da análise do Convênio 2 066 / 83-PGE, ce 

lebrado entre o Governo do s ~ de Rondônia e a Cia de 

guas e Esgotos d Rondônia - CAERD , com a interveniêncâ& 

da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Ge 

ral - SEPLAN , como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia , em canso ãncia com o VOTO do Relator , 

Conselheiro JOS BAPTISTA DE LIMA , por maioria de votos 

decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas do Convênio 

NQ 0 06/83-PGE, com baixa de responsabilidade de seus conve 

nentes e arquivamento do Processo NQ 00334 / 84 . " 

Participa am do julgamento os Senhores 

selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGU•L ROU I , o 

do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI AKASHIMA e o 

M 



dor-Chefe da 4e Procuradoria de Justiça do Ministério PÚ 

blico junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES OE 

ALENCAR. 

Conselheiro-Relator 

AKASHIMA 

rocurador do TCER 

as Sessões , em 19 de abril de 1 88 . 

/ 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

em exerc í cio 

~~~ -
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe da 

4e P . J . M. P . 



• 

PROCES O NQ 

INTERESSADO 

ASSU TO 

RESPO SÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE fl..L .t.!JJ.1-z'O (![/}J-: 
µ- //St '1 .. , 

00434/84 

: BANCO DO EST DO DE ROND NIA S . A. - BERON 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1983 

: PAULO CORDEI O SALDANHA 

ELOY FERREIRA ABUD 

FRANCISCO JANES FONTENELLE F L_CIO 

CONSELHEI O JOS BA TISTA DF: LI 

Vistos, relata o e dºscutidos os presentes 

autos, que tratam da nálise da Pr stação de Cont s do Ban 

co do Est o d Ron - nia S.A . , r ferente ao ex cício de 

1983, como tudo dos autos co stam. 

O egrãgio Plenãrio desta Corte de 

em consonância com o VOTO do Relator, Conselh iro 

APTISTA D t LI , por unanimidade votos, d cide ; 

"Aprovar a Prestaç - o d Contas do 

Est do e on ônia S . A., exercício de 1983, con~l ..... ~ 

responsabilidade de seus 

NQ 00434/84" . 

Contas, 

ri d 1988 . 

lh·iro-Ielator 

do TC R 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVALL.E~ t:J 
Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P. 



P c o Q 

s o 
o 

I 

·-·LA O 

au os , que tr 

00065 / 88 

PUBLICADO NO o.o.E, 

DB 4b /_ . ...i!1..Jl1(}~ 
1Y e. /'/ f6 o .. 

: JOS~ R D I U S C VALHO 

cu so 
: co s I O ZIZO~ P OCÕP O OLIV IRA 

Vistos , relatados e discuti o os presentes 

o ecurso ao indeferimento pedido e 

p g nto de oni 

constam. 

ic c _,o talina , co o tu o do~ autos 

O egrégio Ple - rio do ri un 1 de Contas do 

•st o de o i , em conso â eia co o VOTO do Relator, 

Conselheiro Z ZO 

de votos, d cide: 

PROCÕPIO E O VEI , por unanimidade 

"Dar provimento pelo 

Senhor JO o u ' .. VAL :IO , e 

o recurso i petra 

tu u - lhe o pag 

de 9/12 ( nove 

lina con ba e 

19 7" . 

selheiro JOSÉ 

AR E CISCO e 

oz vo ) , ' título 

sua re un r - o do mê 
e oni ic ção 

de s tembro 

Participar m do ju gamento Se 

O ' D o, os Conselhei os- u 

CI U, O e o roeu 

Tribun 1 Cont s , z I 

ata 

de 

Con 

titut:os 

or do 

Sal das S ssões , em 8 d abril de 1 

ZIZO P OCÕ O E 

ons lheiro- Rel t r 
/ 

or 

Co s 

d· Sessao 

o TCE 

JO GE 

nte 



PROCESSO Q 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

l r ADO NO D.O.E, 
pUBL ___, if> 

() \V,V~#<J. -DE!-J··-:--
~ 12---------- -

00077/87 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

: DENÚNCIA 

: CONSELHEIRO JOS GO ES DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam das DENÚNCIAS veiculadas no jornal · " 

I MPARCIAL",como tu~o dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, 

decide: 

"a) Determinar ao Õrgão onde o Servidor 

S RGIO ROBERTO DE ARAÚJO MELLO ,estiver lot do, que se proce 

da o desconto, a partir de junho de 1988 ;em folha de paga 

rnento, dos valores recebidos indevidamente, no total de 

vinte e nove mil, quinhentos e vinte e quatro cruzados e 

oitenta centavos , - ( Cz$ 29 . 524,80 ), na forma do Artigo 

100, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do E tado 

de Rondônia; 

b) Que se comunique o fato ilegal a Sua . . 
E~celência, Governador do Estado de Rondônia e ao Senhor 

. ·residente da Assembléia Legislativa, para as providências 

que se fiz r ·m necessárias 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS BAPTISTA DE LIMA, H LIO MÃXI O PEREIRA, BA 



• 

• 

DER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, o Procurador do Tribunal de 

Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 

Procuradoria de Justiça do M~nistério Público junto ao Tribu 
nal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 1988. 

o--~~ 
selhko~~or 
~~ 

Conselheiro-Preside:~~ 

rt' ~ C- ;7 / ?--7 
Efuoo LOPES~~R ' ' 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J . M.P • 



PROCE SO N 

INTE ESSADO 

SS TO 

RESPO SÃVEIS 

LATOR 

: 02020/84-TCER 

SEC ETARIA DE ESTAQO DA FAZENDA 
PRESTAÇÃO DE CONTA - EXERC!CIO DE 1983 
ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA - S CRETÃRIO 
H ILTON ALMEIDA SILVA - S.C • IO 
CONSELHEIRO H~LIO MÂXIMO PEREI 

~os~/8R 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado da Fazenda, relativa ao exercício de 1983, como tu o 
dos autos constam. 

O egrégio 1 nário do Tribunal a Contas do 
Estado de Rondônia , cm con~onância com o VOTO-SUBSTITUTIVO 
do Conselheiro JO 

decide: 

BAPTISTA DE LI~ , por maioria de votos, 

"Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria 
stado da Fazenda, exercício de 1983, isentando desta re~ 

ponsabilidad os O~d n dor ZIZOMAP PROCÔ IO DE OLIVEIRA 
- Perio o d 01.01 à.Ll . 04.83 e HAMILTON ALMEIDA SILVA 
- P ríodo de 12.0 à 31.12.83 . e arquivamento do Processo NO 
o 2 o 2 o/ 8 4 "·. 

Participara do julgamento .os Senhores Con 
selheiros JO ~ B PTISTA n LIMA, BADER MAs~uo JOR E , MIGUEL 
ROU I~, JOS GOMES DE MELO, o Procurador do Tribunal de Con 
tas, Dr. KAZUNARI N ASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procu 
radoria inistério Público, junto ao Tribunal 

OPES DE ALENCAR. 

Sessões, em 05 de maio de 1988 . 

~~ 
~ ROCHILMER HELLO 

D Conselheiro-PreQident 

nos termos 

d rt. 15 do Regimen 

t 

dy/-ó/~/C 
~LDO LOP S DE ALEN'ÊAR < 

Procurador do TCER Procurador-Chefe 

da 4ª P.J . M. P. 



PROCESSO NQ 

INTERES ADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

J 
00162/86-TCER 

GOVERNO DO ESTADO/ UNICÍPIO DE ROL! DE MOURA 

: CO V NIO NQ 027 /85-PGE __,-

: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN 

VALDIR RAUPP DE MATOS - XECUTOR 

JANILENE VASCONCELOS D ELO -

ORA 

CONSELHEIRO H LIO XIMO PEREIRA 

l i 

E 

FISCALIZA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da análise do Convênio NQ 027/85-PGE, ce ebrado 

entre o Governo do Estado de Rondônia e o unicípio de Rolim 

de Moura, com a interveniência da Secretaria de Estado do Plane 

jamento e Coordenação Geral-SEPLAN, como tudo dos t, autos 
constam. 

O ágréqio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondôn"a, em consonância com o VOTO do elator, Con 

selheiro H~LIO MÂXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos,decide: 

"Considerar regular a aplicação do recurso 

transformado com o Convênio NO 027/8 -PG , de 01.02.85, isentan 

do desta ' responsabilidade o e x ecutor VALDIR RAUPP D ~ MATOS e a 

fiscalizadora JA ILENE VASCONCELOS DE ELO" . 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiro JOS BAPTISTA DE !JIMA, BADER ?'1ASSUD JORGE, 1 HGUEL 

ROUHI , ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal 

de Contas, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador do Tribunal de 

Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1988 . 

r • 
P-~~ 
IMO PEREIRA ~LMER MELLO 

Conselheiro-Presidente 
// J 

ÁVV -'('(L~ 
EvÍ-LDo LOPES DE ALENCAR ~ 
Procurador-Chefe 

da 4ª P . J. . P. 



PROCESSO NQ 

INTERE SADOS 

ASSU TO 

INTERVE !ENTE 

RESPONS V IS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

°:~--/~~s -
: 01202 / 86-TCER 

GOVERNO DO ESTADO/ ~U IC!PIO DE LI DE MOURA 

CONV NIO NQ 267/85-PGE _.,,,,, 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJA1ENTO 

COORDENAÇÃO GERAL - SE LAN 

VALDIR RAUPP DE ATOS - X CUTOR 

JOS ' LACERDA D MELO - FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO H LIO XIMO PE EIRA 

L(~) <rp 

E 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos, que tratam da análise do Convênio NQ 267 / 85-PGE, celebrado 

entre o Governo do Estado de RondSnia e o Município de Rol im de 

Moura, com a interveniência da Secretaria de Estado do Planeja 
mente e Coordenação Geral-SEPLAN , como tudo dos autos cons am . 

O egrégio Plenário do Tri unal de Contas do Est~ 

do de RondSnia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselhei 

ro H LIÓ MÁXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide: 

"Consi erar regular a aplicação do recurso 

transferido com o Convênio NQ 267 / 85-PGE, de 11 . 12.85, isentan 

do desta responsabilidade o executor VALDIR RAUPP DE r1.ATOS e o 

fiscalizador JOS~ LACERDA DE MELO" . 

Par ticiparam do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOS BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE , MIGUEL ROU I ' 

ZIZO~ R P OCÔPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal de Contas 

Dr . KAZUNARI AKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria 

de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas , 

Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

r' ' 

o-~~ 
H"O PEREIRA 

iro-Rel ato r 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1 9 88 . 

A=:/ 
Conselheiro-Presidente 

EVi~~ 
Procurador-Chefe 

da 4ª P . J . M. P . 

\ 



PROCESSO NQ 

I NTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENI ENTE 

RESPONSÁV · IS 

RELATOR 

00212/86-TCER 
GOV ERNO DO ESTADO/ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
DA SEPLAN - "ASPLAN" 
CONV~NIO NQ 269/85-PGE ~ 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN 
JURACY MARIA DE OLIVEIRA - ORDENADORA 
JOS~ LACERDA DE MELO - FISCALI ZADOR 
CONSELHEIRO H~LIO MÁXIMO PEREIRA 

=3 / 

E 

Vistos, relatados e discutidos os pre sentes 
au t o s, qu e tra tam da análise do Convênio NQ 269/85-PGE , cele 
b r ado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Associação dos 
Servidor~s da SEPLAN - "ASPLAN", com a interveniência da Secre 
-taria de· Estado do Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, 
como tudo o s autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Con t as do 
Es t ado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Con 
selheiro ~ H~LIO MÁXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos , deci ... 
de: 

"Arquivar o Processo NO 00212/86-TCER , Convê 
nio NO 2p9/85-PGE com baixa de responsabilidade da Ordenadora 
J URACY MARIA DE OLIVEIRA e o fiscalizador JOS~ LACERDA DE 
MELO". : 

Participaram do jülgarnento os Senhores 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, 

Con 

MIGUEL 
ROUMI~, ZI ZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal 
de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Che fe da 4ª 
Procuradori a de Justiça do Ministério Público junt o ao Tr j u 
nal de Cont as, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

p 

llCO. TCR/SG • 0030 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 19 88 . 
,... r 

o..x_~ 
IMO PEREIRA 

do TCER 

~~~ 
co7~2re;tf~ 
E~DO LOPES DE ALENCAR 
Procurador-Ch e fe 
da 4g P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE {2b~~D_ 
Jv- 1Sb e( 

02298/84 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAODE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1983 

Dr . JOS~ ADELINO DA SILVA 

CONSELHEIRO JOS 

Y L(} 
DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos , que t r atam da Prestação de Contas da Secretaria de 

Estado da Saúde , referente ao exercíc i o de 1983, como tudo 

dos a u tos constam . 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO VERBAL do 

Relator, Conselheiro JOS BAPTISTA DE LIMA , por maioria de 

votos, decide: 
" Isentar a Senhora ~GINA COELI ALENTIM da 

responsabilidad pela multa de 20 UPF's, an-eriormente im 

putada à mesma , por ocasião do julgamento da Prestação de 

Contas da Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exer 

cício de 1983". 

Parti.ciparam do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA , BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~ , o Procurador do Tribunal de Contas , Dr. KAZUNARI 

NAKASHIM e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradorida de Jus 

blico junto ao Tribunal de 

LENCAR. 

Contas, 

/ 

das Sessões , em 17 de maio de 1 988 . 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVAL~~ 
Procu rador-Chefe 

da 4ª P . J . M. P . 



PROCESSO NO 

INTERESS O 

ASSUNTO 

REL TOR 

00409/88 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE 01 i )V21JJ;>i_ll_ 
/V~tf56t( 

JOS~ ADELINO DA SILVA 

COSTA CAVALCANTE 

A IBAL EDUARDO DA 

RECU SO 

CONSELHEIRO JOS BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Recurso à decisão prolatada no Processo 

N 002298 /84, como tudo dos autos constam. 

·o egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOT ~o Relator,Co~ 

selheiro JOS BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 

decide: 

votos, 

"Dar provimento ao Recurso interposto pelos 

Senhores JOS~ ADELINO DA SILVA e ANIBAL EDU RDO DA COSTA 

CAVALCANTE , isentando-os das multas que lhes foram impostas 

na Sessão de 15.12.87, com .o arquivamento do Processo NQ 

00409/88". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER SSUD JORGE, MIGUEL 

ROU I~, o Procurador do Tribunal d Contas, Dr. KAZ l NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

EVALDO L S DE ALENCAR . 

das Sessões, em 17 de maio de 1988. 

~ PROC PIO DE OLIVEIRA, 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

Á0/0J/F-. 
EV~ LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4 P • J • ~ • P • 

/ 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00824/88 

P UBLICADO NO D.O.E, 

DE ~} /_ )cJ/11~ 
}./' ?S6Lf 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
ABASTECIMENTO - SEAGRI 
CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

))~C lj b I 

E 

Vistos, relatados e discutidos os presentes . 
autos , que tratam da CONSULTA formulada pelo Senhor JOÃO 
FRANCISCO DOS ANJOS, através do Ofício NO 089/DA/SEAGRI, 
datado de 09.05.88, como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, consonância com o VOTO do Relator, Con 
selheiro JOS~ BAPTISTA DE LI,MA, por unanimidade de votos, 
decide: 

"Não ~onhecer da consulta por não vir enca 
minhada na forma preconizada no Artigo ao, § 20 do Regimen 
to Interno" 

Participaram do julgamento es Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 
ROUMI.~, o Procurador. do Tribunal de Contas, Dr . KAZUNARI 
NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justi 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

do TCER 

das Sessões , em 19 de maio. de 1988. 

Conselheira-Presidente 
em exercício 

-/~~--;;; 2 '/(. 
EV~DO LOPES DE ALEN&R . 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RELATOR 

p BLI,... AOv NQ o.o .E, 

1'1····~-t~!JJ --4L~ -
00610/88 

JOS~ ADELINO DA SILVA E AN!BAL EDUARDO DA 
COSTA CAVALCANT 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇ O 

CONSELHEIRO JOS BAPTISTA DE LIMA 

:Y ~e Lt ~ /9'i? 
Vistos, relatado s e discutidos os presentes 

autos, ue tratam do Pe d i do de econsideração contra a Deci 
são desta egrégia Corte, , prolatado na Sessão Ordinária e 
09.02.88, como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribu1al de Contas do 
stado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS BAPTISTA DE LI , por unanimidade de vo 
tos, decide: 

"Dar provimento ao Recur o interposto pelos 
Senhores JOS ADELINO DA SILVA e A BAL EDUARDO DA COSTA 
CAVALCANTE, isentando-os das multas que lhes foram imposbas 
através da Deci~ão prolatada na Sessão do dia 09 de f eve 
reiro de 19 8, sendo e ta Decisão extensiva a ex-Diretora 
da Divisão Administrativa, Senhora EG NA COELI VALENTI ' 
arquivando-se, em decorrãncia, o Processo NO 00610/88". 

Participaram do julg mento os Senhorc Con 
selheiros H~LIO MÁXI O PEREIRA, BADER MASSUD JORG~, MIGUEL 
ROUMI e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 

Conselheiro-Relator 

Sessões, em 24 d maio de 1988 . 

Conse heiro- resid nte 

em exercício 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E,€$ 

ºiit~il!-~roo 
d 

00711 / 88 

GABRIEL DE LI iA FERREIRA 
RECURSO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam do Recurso contra a Decisão desta egr'gia 
Corte, prolatado na Sessão Ordinária de 08 . 03 . 88, co o tudo 
dos autos constam º 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
C nselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, 
decide ... 

"Conhecer do Recurso para negar-lhe provi 
mento, mantendo inalterada a Decisão do Acórdão NQ 003/88' . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS:E: BAPTISTA DE LI.MA, HtLIO XI 10 PEREIRA . I 

UEL ROUMre , e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr . AZU 
NARI NAKASHIMA . 

Sala das Sess5es, em 24 de maio de 1988 ~ 

Conselheiro-Presidente 
em xcrc í cio 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REI.ATOR 

1,.... l\DO NO o .. o.E~.o l · 1r:,L - '~ _& 

DE J:trl@liAff-JP69 
00698/88 

L~O RAZIPOLON QUEI OZ TOMASZEWSKI 
RECURSO 

CONSELHEIRO BADER MASSU JORGE 

l{~ f V'? 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos , que tratam do Recurso contra a Decisão desta egrégia 
Corte, prolatado na Sessão Ordinária de 08.03 . 88, como tudo 
dos autos constam. 

O egrégio P ena, o do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonân i com o VOTO do 
Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unani idade de 
decid : 

Relator, 

votos, 

"Conhecer do Recurso interposto or L~O 

RAZIPOLON QUEIROZ l SZFPSKI para negar-lhe Lrovirnento, 
ante do inalterada Decirão do A õr 1 ão ~o 03/BB". 

Participaram do julgame to OP S~n .res Co 
S-lheiros JOS l BAP IS A DE LI~' H ~LIO I 
GU~L OR I~ , e o Proc~rador do Tribunal e Contas, Dr . KAZU 
JA I NAKASHIM . 

dac Sessões, e '>/I _ .. ia..:.o e 19 8. 

PIO D-P OLIVEI 

Conselheiro- residente 

em exercício 

SHI 1A 

Procurador do TCER 



) 

PROCE.SSO NQ 

I TERES ADO 
ASSUNTO 

ELATOR 

PUBLICADO NO o.o.E. 
DE _M.1 ......... Q.P. ........ 7.1 e;~..56B 
-------~~-~ 

0150 /87-TCER 

NTONIO DE PÃDUA BEIRA PANTOJA 
: RECU SO 

COr"'SELHEI O H .. LIO XI O PER .. IRA 

Vistos, r !atados e discutidos os presentes 
uto , que tratam do Recurso objetivando refor .a de Deci 

são do Presidente, como tudo dos autos constam. 
O egrégi o Plenário do Tribunal de C ntas do 

stado de Rondônia , em consonância com o VOTO do elator, 
Conselheiro H~LIO XIMO PEREIRA,. por una.nimidade de vo 
t , decide: 

"Negar provimento ao R curso irnpetr do por 
ANTONIO DE PÁDUA BEIRA PANTOJA, mantendo na íntegra , a 
ecis-o do Exmo . Sr . Pr sidente do Tribunal dn Con as" . 

Participar m do julgamento os enhores Con 
s·lheiros BADER U\SSUD JORGE, MIGUEL ROUMI o recurador 
ao Tribunal de Contas, Dr . KAZUN I NAKASHIM . 

Sala das Sessõe , em 25 de maio d 1988 . 

r • 

°'~~ I .O PEREIRA ZIZOI"l.AR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Pr sidente 
em exerc.5'.cio 



\ 

\ 
\ 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00779/88 

...... :, e~- DO NO D.O.E~ 

DE .11_1_.J.~ 
ll .e ?Hr_ __ - : 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 

CONSULTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da CONSULTA formulada pelo Senhor PEDRO DE LI 

A PAZ, através do Ofício NQ 092/GAB/SAL/88/RO, datado de 

11.04.88, como tudo dos a utos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Con 

selheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

"Responder a Consulta nos termos do Parecer 

Prévio NO 005 /88, apreciada na Sessão Plenária do t dia 

26/04/88". 

ParticipaLarn do julgamento so Senhores Con 

selherios JOSt BAPTISTA DE LIMA, Hf;LIO .MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL 

ROU1I~, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr . KAZUNARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas , Dr. EVALDO LO 

PES DE ALENCAR . 

do TCER 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1988. 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVALno Li.A4 · 
Procurador Chefe 

da 4a P . J . M. P . 



PROCESSO PQ 

lNTEHESSl\DO 

l~ SSUI TO 

HELNI'OR 

00?/0 / 88 

ALZIRA SELLER I Bl\IBOSl\ 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTl\ DE LIMA 

1:!f5C -z/ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Pedido de Reconsideração à Decisão prQ 

latada no Processo NQ 01805/87 , como tudo dos a utos cons 

tam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Conta s 

do Estado de Rond6nia, em conson~ncia com-o VOTO do Rela 

tor, Conselheiro JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 

votos, decide: 

"Negar provimento ao Pedido de Reconsidera 

çao interposto pela Senhora ALZIRA SELLERI BARBOSA, ex 

-Secretária de Estado do Trabalho e Promoção Social,período 

de 01.01 36 à 16.05.86, ratificando a Decisão prolatada na 

Sessão Ordinária do dia 10 de dezembro de 1987". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros HÉLIO MÂXIMO PEREIRA, BAD.ER t-'lASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMIÉ, o Procurador do Tribunal de Contas, -Dr. KAZUNARI A 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

do Minist- io Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

Sessões, em 26 de ma io de 1988 . 

I 

ZIZOlv"lAR ?ROCCPIO 

Con. elheiro-- reside~te 

:: .. -a dor do TCER Proc tff -::dor-eh~ fe 



P OCESSO NQ 

INT" ESSADO 

ASSU TO 

ELATOR 

00623/87 

PUBLICADO NO D.O.E, 
DE 11 /. .. ..J_'!_r!llJ;j_ll_ 
/V - _f[_[l_ ______ ~----

P OCURA ORIA GERAL DO ESTADO 

PRESTAÇ o CONTAS - EXE C CIO DR 1986 
co SELHEI O JOS 1 BAPT STA D• I ~ 

~G -f3/ 
Vistos, rel tados e discutido os presentes 

a tos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Pro 

curadoria Geral do Est do, r ferente ao exercício ~e 1986, 

como tudo dos autos con~tam . 

O egrégio Plenário do Tribunal dq Contas do 

Esta o de ondônia , em con~onância com o VOTO ~o ator, 

C ns lheiro JOS BAPTISmA DE Lil"J.A, por unanimidade ]e vo 

tos, decide: 
"I - Aprovar a Pres ação de Contas da Pro 

cu-adoria Geral do E~t-do, exercício dL 1986, ~ ixando-se 

a r~sponsabilidade do Ore enador de Despesa, Dr . ,JAII D., 

OLIVEIRA e , em decorr.":ncia, arqui vando-·se o Processo de NQ 

00,..23/87 ; 
II - Recomendar à Pro urõdoria G ral do s 

tado que instaure Tomada de Contas j nto a Companhia de 

iner ção de Rondô ia-CMR, relati a ~os be s que estão sob 

sua guarda" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA , MIGUEL ROUMI , , ZIZOMAR P O 

C PIO DE OLIVEIRA , o Procurador do Tribunal de Contas, Dr . 

KAZUrAR- NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 49 Procuradoria 

Cons_lheir 

do Ministãrio Pfiblico junto ao Tribunal de Con 

ALDO LOPhS DE ALENCA . 

do TCER 

as Sessões, em 31 de maio de 1988 . 

~'~~ 
~ILMER lELLO DÁROC~ 

Conselheiro-Presidente 

~~~~~iêAR 
Procurador-Chefe 

da 4ê P . J . . p . 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

o;, !-~r/~Ylfi:{/ 
: 01247/84 

GOVEIDO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE VILHENA 
: CONV NIO NO 092 /83-PGE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 
VITÕRIO ALEXANDRE AB O - ORDE ADOR 
JOS~ LAERTE DE ARAÚJO - FISCALIZADOR 
CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presen 
tes autos, que tratam da análise do Convênio NO 092/83-
-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o 
Município de Vilhena, com a interveniência do Departame~ 

to de Estradas de Rodagem-DER , como tudo dos autos cons 
taro. 

O egrégio Plená rio do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 
tor, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade 
de votos, decide: 

"Revisar o Acórdão NO 02/87, prolatado na \ 
Sessão Ordinária de 17 . 02.87, determinando o arquivamento 
do Processo NQ 01247/84, reconhecendo que os recursos 
transferidos ao Município de Vilhena, através do Convênio 
NO 092/83-PGE, no valor de trinta e cinco milhões de cru 
z ~ros ( Cr $35.000.000 ), embora aplicados irregularmente , 
trouxeram benefícios ao Município". 

Participaram do julgamento os 
Conselheiros BADER MASSU JORGE, GUEL ROUMI~, 



dor do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Pr2 

curador-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALIXl LOPES DE 

ALENCAR . 

Procurador do TCER 

Sessões , em 09 de junho de 1988 . 

ZIZOMAR 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

EVALDO ~~R~ 
Procurador-Chefe da 

4a P . J . M. P . 



• 

--~~- _ ,. .. _, ~ NO D.O.Et 

o;l-ii·ff.U?ai;E 
PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00789/ 88 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RQUES 

: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LI 

·jf-Gc .J~/ s 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Pedido de Reconsideração à Decisão pro 

latada no Processo NO 0044~/s"à--; como tudo dos autos constam. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO dodo Relator, 

Conselheiro JOS:E! BAPTISTA. DE LIMA, por unanimidade de votos, 

decide: 
"Negar provimento ao Pedido de Reconsider~ 

ção interposto pela Câmara Municipal de Costa Marques,contra 

a Decisão prolatada no Processo NQ rr0449/87" . 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, o Procurador do 

Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurad,.or~ -/ 
~ r 

-Chefe da/ 4a Procuradoria de Justiça do Ministério p·úblico 

"'V'" 

O~BAPTIST~IMA 
Conselheir6-Relator 

it 
I NAKASHIMA 

/ 
Procurador do TCER 

ntas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sessões, em 09 de junho de 1988 . 

Conselheiro~Presidente 

em exercício 

~ 

EV# dNCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ã P . J . H. "" . 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

RELATOR 

'-""'-':.JC o NO o.o.~ 

~f-/tfí~ 
: 00181/85 

:: REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA EM BRASÍLIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 
1983 

NEUZA CA NEIRO CORREIA 
: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DE 

Vistos, relatados e discutidos os presen 
tes autos, que tratam da Prestação de Contas da Represe~ 

tacão do Governo do Estado de Rondônia em Brasília , refe 

rente ao exercício de 1983 . como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 
tor ,_ Conselheiro JOS:E BAPTISTA DE LIMA , por unanimidade 
de votos, decide: 

"Julgar regular o Processo NQ 00181/85, 

da Prestação de Contas da Representação do Governo do Ro~ 

"dônia, em Brasília, exercício de 1983, designando o seu 
arquivamento e baixa de responsabilidade de seus 1 1 . gest~ 

res" . 

Participaram do julgamento os Senhores 
Conselheiros BADER MASSUD JORGE , MIGUEL ROUMI~, o Canse 

CARLOS FERRACIOLI e o Procura 
t s, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA. 

s Sessões , em 14 de junho de 1988 . 

·- ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 
em exerc í cio 

NAKASHIMA 

rocurador do TCER 

i \ 

\ 

.. \ 

\ \ 



P OCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSU TO 

RESPONS VEL 

RELATOR 

. . 

_ Uu:;:..ICADO N O D.O.E, 

o: /:!tl/J=:-7J:t!~: 
00180 / 85 

GOVER10 DO ESTADO/REPRESENTAÇÃO EM BRA 

SÍLIA 

PRESTAÇÃO DE COKTAS-EXERCiCIO DE 1984 

: NEUZA CARNEIRO CORREIA 

: CONSELHEIRO JOSg BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da Prestação de Contas do Govern9 do 

Estado-Representação em Brasília, referente ao exerc~cio de 

1984, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, en consonância com o VOTO do Rela 

tor, Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade 

de votos, decide: 

'Julgar regular o Processo NQ 00180/85, 

relativo a Prestação de Contas do Governo do Estado de Ron 

dônia em Brasília, exercício de 1984, determinando o seu ar 

quivamento e demais Processos anexos NOs 01776/84,01777/84, ' 

01339/84, 01340/84, 01775/84, 00776/84, com baixa de respo~ 

sabilidade de sua gestora." 

Partici param do julgamento os Senhores 

Conselheiros BADER MASSUD JORGE , MI GUEL ROUI1Ig, o Conselhei 

o ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e o Procurador do 

KAZUNARI NAKASHIMA . 

das Sessões, em 16 de junho de 1988. 

/ 

Conselh eiro-Presidente 

em exercício 

do TCER 



PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE ;.:L.1.. .... -!_'!..Y§;tf J : 
~---?Ilt ...... . ---

00683/86 

: REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DE 

ROND NIA, EM BRASÍLIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 

: NEUZA CAR EIRO CORREIA - 01.01 . 85 à 
15 . 05.85 

CARLOS AUGUSTO GODOY 

31 . 12 . 85 
- 16 . 05.85 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

e . .rd'/á' 

a 

Vistos, relatados e discutidos os oresen 
tes autos, que tratam da Prestação de Contas da Represent~ 

cão do Governo do Estado de Rondônia , em Brasília, referen 
te ao exercício de 1985, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 
tor, Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 
votos, decide: 

"Julgar regular a Prestação de Contas da 
Representação do Governo do Estad de Rondônia, em Brasí 

lia, exercício de 1985, determinando o arquivamento do Pro 
cesso NO 00683/86 e demais Processos anexos N9c 001956/84, 
00183 / 85 , 0049 ~ /85, 0049 3/85, 00513/85 , 00635/85,00692/85, 
00745 / 85 , 00867/85, 00930 / 85 , 01094/85 , 01124/85,00076/86, 

com baixa de responsabilidade de seus gestor s" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros ADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~ , o Conselhei 

Trib 

to ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e o Procurador do 

Dr . KAZUNARI NAKASHIMA . 

a das Sessões, em 16 de junho de 1988 . 

/ 

Conselheiro-Presidente 
em exercício 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00105/85 (Anexo s( os~Proces~os NOs 

02065/84; 02066/84; 02067/84; 02068/84; 

02069/84; 02070/84; 00170/85; 00171/85; 

00172/85; 00173/85; 00174/85;00175/85). 

: BERON - CR~DITO IMOBILIÃRIO S.A . 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1984 

PAULO CORDEIRO SALDANHA 
SIMÃO SALIM 

CYRILLO LEOPOLDO CARVALHO DA SILVA NE 

VES 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da Prestação de Contas do Beron Cré 

dito Imobiliário S.A., referente ao exercício de 1984, 

como tudo dos autos constam . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 

tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

votos, decide: 

"Considerar regular a Prestação de Contas 

do Beron Crédito Imobiliário S . A. , exercício de 1984, com 

baixa de responsabilidade dos Senhores PAULO CORDEIRO SAL 

DANHA; SIMÃO SALIM e CYRILLO LEOPOLDO CARVALHO DA SI LVA 

NEVES , respectivamente Presidente; Diretor de Desenvolvi 

menta e Habitação e Diretor de Desenvolvimento Organiz~ 

cional e Captação naquele exercício". 

Participaram do julgamento os 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA , MIGUEL 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEIS 

RELATOR 

: 
. • 

00552/86 (Anexos os Processos NQs 
00312/85; 00313/85; 00405/85; 00508/85; 

00605/85; 00648/85; 00743/85; 00808/85; 

00911/85; 00994/85; 01111/85; 00476/86 . 

CASA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC1CIO DE 1985 

: OCTÃ.VIO PINTO DE AZEREDO - PERÍODO DE 
01/01/85 à 30/03/85 E JOÃO MARIA SOBRAL 
DE CARVALHO - PERÍODO DE 01/04/85 a 
31/12/85 

CONSELHEIRO: BADER MASSUD JORGE 
(1tC (,' ~! á' 

Vistos, relatados e discutidos os presen 
tes autos, que tratam da Prestação de Contas da Casa Mili 
tar do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 1985, 

como tudo dos autos constam . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 
tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 
votos, decide: 

"Considerar regular a Prestação de Contas 
da Casa Militar do Estado de Rondônia , exercício de 
com baixa de responsabilidade dos gestores Ten. Cel. 
OCTÃ.VIO PINTO DE AZEREDO e o Ten . Cel. PM . JOÃO MARIA 
BRAL DE CARVALHO" . 

1985, 

PM. 

so 

Participaram do julgamento os Senhones Con 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, o Conse 
lheiro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e o Procurador 
do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA. 

BA 
Co 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 
em exercício 

do TCER 

/ 

I 
): 



lheiro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e o Procurador 

do Tribunal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, em 16 de j nho de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO o.o.E. 

o~{~jtf?.IE-aJ5 __ 
-

00593/84 

GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE OURO PRE 

TO D'OESTE 

: CONVENIO NQ 056/84-PGE ./ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXPEDITO RA:FAEL GOES DE SIQUEIRA 

- ORDENADOR 

JOS~ ADELINO DA SILVA - FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

CJ<Ã- 6//.f 
Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise do Convênio NQ 056/84-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Municí 

pio de Ouro Preto D'Oeste, com a interveniência da Secreta 

ria de Estado da Saúde, como tudo dos autos constam. 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 

tor, Conselheiro MIGUEL ROUMI:E!, por unanimidade de votos, 

decide: 
"Aprovar a Prestação de Contas apresentada 

pelo Sr. Prefeito do Município de Ouro Preto D'Oe ste, refe 

rent~ ao convênio em exame e pela baixa de responsabilida 

de tanto do ordenador de despesa quanto do fiscalizador , 

com a recomendação de que as obras deveriam ser l icitadas 

e, se for o caso, justi ·icada a sua dispensa, o que não 

ocorreu no presente caso ; 

Recomendar ao Governo do Estado para que 

adote incontinenti as providências necessárias no sentido 

de definir a propriedada dos ' 'Bos.tos "'de ..... sáude, objeto do 

Convênio ora em exame; 

Tornar parte integrante do presente voto o 

Parecer da Procuradoria desta Corte de Contas, o Relatório 

de Inspeção e o Parecer da Auditoria deste Tribunal". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

/ 



r' 
1 

!' 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADE 

DER MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conse 

lheiro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador 

do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procura 

dor-Chefe da 4ã Procuradoria de Justiça do Ministério Pú 

blico , junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 19BB . 

/-/-~~~ 
~IGUEL ROUMI! 

Conselheiro-Relator 

ocurador do TCER 

VALDO LOPES DE AL CAR 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M . P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00644 / 88 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DB ? 1 J. .. J..c/...Y:f:!?.,,..iF:/={l 
~ ~ 1.?1..i. ... ----·~ 

C RA MUNICIPAL DE JARU 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

JURACI BARBOSA RODRIGUES 
CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os pre~entes 
autos, que tratam do Pedido de Reconsideração interposto pe 
la Câmara Municipal de Jaru, contra a Decisão do Acórdão NO 
008/88, prolatado na Sessão Ordinária do 24 de março de 
1988, como tudo dos autos constam . 

O Bgrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA , por unanimid de de vo 
tos, decide: 

"Dar provimento ao Pedido de Reconsideração 
interposto pela Câmara Municipal de Jaru contra o Acórdão 
NQ 008/88 , adotando , em conseqüência , as seguintes medidas: 

I - Excluir da glo a o valor de vinte e 

quatro mil cruzados ( Cz$ 24 . 000 , 00 ), por ter sido classi 
:t icado indevidamente como "Auxílio"; 

II - Baixar a responsabilidade dos segui~ 

tes Vereadores , por terem ressarcidos os valores percebidos 
indevidamente J 

- ANTONIO ELIAS TR~S 

- FLORISVALDO SIZÕES DE OLIVEIRA 
- JOÃO DE CASTRO LACERDA 

- JO O BATISTA DE OLIVEIRA 

- JOÃO SIQUEIRA DO NASCIMENTO 

- JOAQUIM CASSIANO DE OLIVEIRA 
- JOS DIRCEU ZAMBOM 

- JOS~ RIBEIRO MENDES 



- JURACI BARBOSA RODRIGUES 

- SISINIO GUERRA DE ALMEIDA 

- VALDIR LOUZADA DE ALMEIDA 

- VALDIVINA ROSA DE JESUS E PINHO 

III- Emitir o Título Executório corrigido 

monetariamente , a partir de 22.05.88, para fins de cobran 

ça judicial contra os seguintes vereadores que deixaram de 

dar cumprimente ao Acórdão NO 008/88 deste Tribunal de Con 
tas: 

~ JOS~ CARDOSO DE SOUZA ••• Cz .109 .100,00 

- MANOEL GOMES DE LIMA ••• Cz$ 4 . 18,60 

- OSMAR DA SILVA ••• Cz$ 4.618,60 

Cz $ 118.337,20 

Participaram o ju gau1en o os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MI 

GUEL ROUMI~, ZIZOMA PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-

-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do 

Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador

-chefe da Justiçasdo Ministério Público 

n as, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sessões, em 21 de junho de 1988. 

~~~~ 
~OCHILMER MELLO DA ROC~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALD~OPEf;(~NC~ 
Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

REVISOR 

: 00877/87 

: NILTON HAMMAN 

: DEN'ONCIA 

: ANTONIO CARLOS FERRACIOLI - CONSELHEIRO

-SUBSTITUTO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Denúncia formulada pelo insigne repr~ 

sentante do Ministério Público em Espigão D'Oeste, Promotor 

de Justiça NILTON HAMMAN, como tudo dos autos constam . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO-SUBSTITUTIVO 

do Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de vo 

tos, decide: 

"a) Julgar procedente a denúncia quanto a 

percepção de Gratificação Especial por parte do Servidor 

JOÃO HOLMIRO HOFFMAN, porém restrito ao período de dezem 

bro/85 a março/ 87, no valor total de três mil, novecentos e 

cinqüenta e sete cruzados , vinte e dois centavos ( Cz$ • • ••• 

3. 957 ,22 ); 

b) Julgar improcedente a denúncia quanto a 

percepção de Gratificação de Nível Superior por parte de 

professores não possuidores de Grau Superior, por e sta r 

esta vantagem amparada na Lei Complementar Estadual Q 2, 

Artigo 20 de 20/10/85; 

c) Requerer da SEAD informação quanto a 

reposição salarial do Servidor JOÃO HOLMIRO HOFFMAN; 

d ) Arquivar o processo e dar 

ao denunciante da decisão deste Plenário" . 

conhecimento 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

J 



selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 

MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, 

e o Erocurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Minisd 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES 

DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 23 de j unho de 1988. 

B 

D redigi r 

a Decisão, nos termos 

do Art. 15 do Regime~ 

to Interno 

Procurador do TCER 

1 

~=~~~ 
Conselheiro-Presidente 

L:::~i::R 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00213/86-TCER 

: GOVERNO DO ESTADO/ASSOCIAÇÃO ATL~TICA 

ACAD~MICA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CONVENIO NQ 271/85-PGE -' 

: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO GERAL 

: AROLDO ALVES DA SILVA - ORDENADOR 

JOS~ LACERDA DE MELO - FISCALIZADOR 

: CONSELHEIRO H~LIO XIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os pre 

sentes autos, que tratam da anál·se do Convênio NO 

271/85-PGE, celebrad entre o Governo do Estado de Ron 

dônia e a Associação Atlética Acadêmica do Departamento 

de Educação, co~ a interveniência da Secretaria de Esta 

do do Planejamento e Coordenação Geral, como tudo dos 

autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Con 

tas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do 

Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por 

dade de v o tos , decide: 

"Considerar regular a aplicação dos 

cursos transferidos com o Convênio NO 271/85-PGE, isen 

tando desta responsabilidade o Ordenador AROLDO 

DA SII.VA e o Fiscalizador JOS~ LACERDA DE MELO, 

ALVES 

com a 

recomendação de evitar procedimentos semelhantes • 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE 

~~~ , 



/ 
/ 

,/ 
1 

/ 
/ 

/ 

.IIGUEL ROUMIE , ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conse 

lheiro-$ubstituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador 

do Tribunal de Contas , Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procura 

dor-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Pú 

blico junto ao Tribunal do Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

1 

\ 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1988 . 

o.X.~ 
!MO PEREIRA ~~~cY 

Conselheiro-Presidente / 

Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PU?UCADO NO D.O.E, 

º:!-~;--~--l~'fL 
: 00611/88 

: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

: DEMONSTRAÇÃO DAS TRANSFER!NCIAS FEITAS 

NOS EXERCtCIOS 86/87 AO GOVERNO DO 

ESTADO E MUNICtPIOS PELA SEPLAN DA 

PRESID~NCIA DA REPOBLICA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

1'6<- 6 .J. 
Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da Demonstração das transferências 

feitas nos exercícios 86/87 ao Governo do Estado e Municí 

pios pela SEPLAN da Presidência da República, como tudo 

dos autos cons,tam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rel~ 

tor, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

votos, decide: 
"Enviar cõpia deste processo ao Tribunal 

de Contas da União e ao Centro de Coordenação dos Tribu 

nais de Contas do Brasil , em sede em Brasília-DF para as 

providências que essas entidades julgarem necessáriasº. 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, o Conse 

lheiro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador 

do Tribunal de Contas, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procura 

dor-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério P§ 

blico junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1988. 

do TCER 

Conselheiro-Presidente 

J 

Procurador-Chefe 

49 P . J . M.P. 

ALENCAR 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

: 01830/87 
ASSEMBL2IA LEGISLATIVA 

: DENÚNCIA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

{;Ç/?ci 
Vistos , relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Denúncia formulada pelo Deputado NERI 

FIRIGOLO , como tudo dos autos constam . 

O Egréqio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia , em consonância com o VOTO do - Relator, 

Conselheiro BADER MASSUD JORGE , por unanimidade de votos, 

decide: 
"I - Informar a Augusta Assembléia Legisla 

tiva de ._que ' a denúncia .formulada : pelo.:.- Depuoaâa,.NERI FIRIGOLO 

não se comprovou quanto aos créditos do Tesouro Estadual, de 
~ --- --
origem tribuf ária ou não, relativos ao exercício de 1987, e~ 

II - Converter em diligãncia o ~-~ presente 

proce sso para levantamento dos fatos relativos aos xercí 
cios anteriores, inclusive quanto aos créditos da Fazenda 

Estadual origanários de decisões desta Corte de Contas". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA , MIGUEL ROUMI~, o Conselhei 

ro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI , o Procurador do Tri 

bunal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 

da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 
/ 

Sala das sessões, em 30 de junho de 1988 . 

~~,~~~~ 
ROCHILMER MELLO 1" ROC 

.... 
Conselheiro-Presidente 

/IA/e~ 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 
da 4ê P . J . M.P. 



PROC~SSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUN O 

INrrERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE '].°1_1 •. .2_~~ 
J:!_ !. 1 Go_2_·~"'é:::::::..-...__-

01510/86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
HOURA 

CONV~NIO NQ 0121 86-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 
GILB•RTO CEZAR CAVALCANTE TF.LLES - FIS 
CALIZADOR 

COt1SEJ~HEIPO-SUBS'l1 "'í'UTO ANTONIO 

FER 1 CIOLI 

]J5i t~Pt 

CARLOS 

Vistos , relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise do e nv~nio NO 012/86-PGE, 
celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Municí 
pio de H.olim de Moura, com a intervcniência da Secretaria 
de Estado da Educação , como tudoddos autos constam. 

O Egrõgio Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em con onância com o VOTO do Rela 
tor, Conselheiro-. ubstituto ANTONIO CAPTJOS FERRACIOLI, por 
unanimidade de vo os, decid 

"Considerar r gular a Prestação de Contas 
do Convênio NQ 012/85-PGE, com baixa de r_sponsabilidade de 
seus conveniados, recomendando as devidas providãncias qua~ 
to a incorporação ao Patrim6nio do Estado dos he1 s adquiri 
dos pelo pre!>ente Convênio" . 

Partici aram do julga , n o cs ucnhores Con. 
selheiros H~LIO MÁXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

1' 

!Y V ~ 



i 
\ 

I . 

ROUMit , o Procurador do Tribunal de Contas , Dr . KAZUNARI 

NA ASHIMA e o Procuraãor-Che da 4ª Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério Público , junt ao Tribunal de Contas , 

D._. EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala (as Sessões , em O de junho de 1988 . 

/~~ ~-; 
\ ~ 

~ ~' 
r / -

~ON o· t=ARL~-~;;-IfflRRACIO lI 

Conselhciro-Relatur 

Substituto 

~~~~ 
ROCHIIJMER MEI.1J.JO DA ROC~I.v 
Conselheiro-Presidente 

Ez:~~~E~-
Procurador-Chefe 

da 4 a p • J • r • p • 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 01006/88-TCER 
MILTON ALVES DE CARVALHO 

: RECURSO 

: CONSELHEIRO H2LIO MÃXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do pedido de reconsideração contra a Deci 

são desta Cor te de Contas, prola tado em Sessão Ord inária de 

24 de mar ço de 19 88 , como tudo dos autos constam . 

O Egr égio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondôni a , em consonância co o VOTO do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÃX MO PEREIRA , por unanimi dade de votos , 
decide: 

" I - Cons i derar c omo tempestivo o Pedido 

de Reconsideração i mpet rado por ILTON ALVES DE CARVALHO; 

II - . Negar provimento ao pedido e , com re 

lação a MILTON ALVES DE CARVALHO, conceder trinta (30) dias 

a partir da publicação desta, para recolher ao Tesouro do 

Município, a importância qlos ada , findo o qual, transformar 

em OTN, e expedir o Título Executório; 

III - Quanto aos demais Vereador es respon 

sabilizados no Acórdão NQ 010/88, este prazo conta-se a par 

tir de 12.05.88. Com relação a JOS! EMILIO PAULISTA MANCUSO 

DE ALMEIDA, responsabilizado pela importância glosada no 

montante d setenta o'to mi l, cento e setenta e um 

dos e noventa e dois centavos ( 

dão NO 010/88, foi publicado com incorreção, o pra 

a contar após a p;in.fJ>l ±.caç;ão da ERRATA A. 

Senhores Con Participaram do julgamento os 

~ /1 

J 



selheiros IGUEL ROUMI~ , ZIZOMAR p OCÕPIO DE OLIVEIRA, os 

Conselheiros-Sub titutos ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, e FRAN 

CISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, 

Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4e Procura 

doria de Justiça do 1inistério Público, junto ao Tribunal 

de Contas , Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 1988 . 

" 
,o..~~ 

XIMO PEREIRA 

'ro-Relator 

Procurador do TCER 

~~~~c7 
?/ ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

Conselheiro-Presidente 

j'vv / /{ 
EVALDO" LOPES DE ~ENC~R 
Procurador-Chefe 

da 4a P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADÓ 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE 2"1t •. _)~:1.L 
&/ l/_60 2 ~ 

00014/85 

·cÃMARÁ MUNICIPAL DE ESPIGÃO D~OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1984 

JOS! TIAGO DOS SANTOS 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO 

FERRACIOLI 

CARLOS 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da 

Câmara Municipal de Espigão D' Oeste , refêrente ao exerci 

cio de 1984; como, tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 

tor , Conselheiro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, por 

unanimidade de votos, decide: 

"Aprovar as Contas apresentadas pela Cima 

ra Municipal de Espigão D'Oeste, relativas ao exercício fi 

nanceiro de 1984, recomendando à Mesa Diretora daquela Au 
1 

gusta Casa Legislativa que proceda o ressarcimento aos Co 

fres Municipais , a .importância de vinte e . quatro milhões, ) 

cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos ~ onze cruzeiros 
\ 

( Cr$ 24.156 . 811 ), devidamente convertidos em cruzados, 

na paridade de mil por um, referente ao pagamento a maior 

efetuado aos Senhores Vereadores e, ainda, que sejam sana 

das as falhas e irregularidades apontadas nos presentes a u 

tos". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

~· 



selheiros HeLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA , e o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUS 

TO AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr . KAZUNARI 

NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, DR. EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 1988. 

~ /) 
/,1~~1<} J 

( ~r~ ~ 7-J,- e 

_)NTONIO ·cAJÚi5S- FER CIOLI 
~~é~~ 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA ~ 
Conselheiro-Relator 

Substituto 

NAKASHIMA 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 

da 4'1 P.J.M.P . 

V, j 

\ 
\ \ 
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0045 1 /8 8 

PUBLICADO NO D.O.:S. 

DE o/'/ 1 .. fJ.§O<m5íO ( óá' 

-.
0 1Go 3 __...;;.--<:==-

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

JOS VIRIATO DA SILVA MOURA 

PEDtt DO DE RECONSIDERAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

'ffeC 
Vist os, relatados e discutidos os presentes 

autos, q ue tratam do P d ido de Reconsideração interposto pelo 

Se nhor JOS VIRIATO DA SILVA MOURA , contra a Decisão prolatada 

no dia 25 de fev - reiro de 1988, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VóTO-SUBSTITUTIVO do 

Conselheiro H LIO M IMO PEREIRA, por maioria de votos, 

de: 

deci 

"Dar provimento ao Recurso impetrado 

Ordenador JOS• VIRIATO DA SILVA MOURA, isentando-o da 

pelo 

multa 

anteriormente · putada." 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL OUMI~ , ZIZOMAR PROCÓPIO 

DE OLIVEIRA , os Oonselheiros-Substitutos ANTONIO CARLO F R 

CIOLI e FRANCISCO A GUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de 

Contas, Dr , KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª •Pr o 

curadoria de Justiça do Min istério Público, junto ao ~tihunal . 

de Contas , Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1988 . 

,,---

~ <~ 
D O PEREIRA 

para redigir 

a Desição , nos termos 

do Art . 15 do Regimento 

Intern/; / : / 

K~ZUNÍRI NAKASHIMA 

Procurador do TCER 

f 
/ 

I 
I 

1 

1 

t-

~~~~;Z~ 
Conselheiro-Presidente 

./~~/, 
~ALDO LOPES DE ~CAR ~ 
Procurador-Chefe 

da 4a P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

~ BLlr ADO NO o.o.e. pu ~ . rr 
DB 01 t_M~ 
...t' - 16{}3 ~-

00576 / 88 

CLAUDIONOR COUTO RORIZ 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Pedido de Reconsideração interposto pe 

lo Senhor CLAUDIONOR COUTO RORIZ, contra a Decisão Prolata 

~ da no dia 25 de fevereiro do corrente ano, corno tudo dos au 

tos c onstam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de vo 

tos, decide: 

"Dar provimento ao Pedido de Reconsideração 

interposto pelo Senhor Dr. CLAUDIONOR COUTO RORIZ , isentan 

do-o da responsabilidade consubstanciada no Processo NQ 

00844/86, com arquivamento do Processo NO 00576/88" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PRO 

CÕPIO DE OLIVEIRA , os Conselheiros-Substitutos ANTONIO CAR 

LOS FERRACIOLI , FRANCISCO AUGUSTO AFONSO , o Procurador do 

Tribunal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador

ia de Justiça do Ministério Público, 

ntas , Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

das Sessões, em 07 de julho de 1988. 

o - 11 /~~j 
BAPT;ST~LIMA 

Conselheiro-Relator 

~~~e~ 
Conselheiro-Pre sidente 

{: 
KAZUNA I~~KASH~ 
~e('(urador do TCER 

./"" 

~~~7~/ ~ALDO LOPES~ AR(_' 

Procurador-Chefe 

da 4a P . J.M.P • 



, 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

' RELATOR 

. '. 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DEQo2 LlJ.f2~t1S . llJ 
1lL:. 1 ~o~( ·- -'-e::=--....::::::;;.__ __ 

00758/88 

PROCURADORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA . 
DO DE RONDÔNIA 

NÃO APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERC!CIO DE 1987 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMie 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da não apresentação de Prestação de Contas 
do exercício de 1987, pelos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Estado e dos Municípios, como tudo dos autos cons · 
tam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Con 
selheiro MIGUEL ROUMI , por unanimidade de votos, decide: 

"I - Comunicar à Augusta Assembléia Legisla 
tiva dos fatos longamente examinados , assim como ao Governo 
do Estado para que, na esfera de suas competências, adotem ur 
gentemente, as providências necessárias para o resguardo da 
Lei ; -

II - Conceder o prazo de vinte (20) dias, pa 
ra que todos os órgãos Públicos inadimplentes apres tem suas 
Prestações de Contas devidamente apreciadas e auditadas, tan 
to da Administração Direta e Indireta do Estado e unicípios 
e não o fazendo , serão feitas Tomada de Contas; 

III - Determinar a convocação de Assembléia 
Geral nas Empresas de Economia Mista sob controle do Estado 
e dos Municípios para apuração de responsabilidades dos admi 
nistradores, conforme dispõem os artigos 158 e 159 da Lei NQ 
6.404/76". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

~/ 
~ 



' 

• 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, Hl!:LIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os · Conselheiros-Substitutos ANTONIO CAR 

LOS FERRACIOLI e FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tri 

bunal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 

da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público, junto ao 

Tribunal de Contas , Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

~/,_.,Á-~( 
~GUEL ROUMil!: 

Conselheiro-Relator 

p~~ 
A1U NAKASHIMA 

p 
./ 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1988 . 

~~~~~ 
~- - ROCHILMER MELLO DA ROCHY 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P • 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

Pl 22/84 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE Z,°>_J •. J.V~~ 
~:..i~ o_z __ ~--

AUDITORIA GERAL O ESTADO 

DENÜNCI DE IRR GULARIDADES 

CONSELHEIRO .MIGUEL ROUMI! 

Vis os, r !atados e discutidos os present s 

autos, que tratam d denúncia e consult forrou da pela 

Auditoria Geral do Estado, de fatos irregulares aconteci 

dos na Secretaria de Estado do Planejamento e Co rdenação 

Geral , como tudo dos autos constam . 

O Egré io Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO o elator, 

Conselheiro ~IGU L ROUMI~, por unanimidade de votos, deci 

de: 
"Ar uivar a denúncia forro lada pe a Audito 

ria G ral do Estado, constantes dos pre entes a tos". 

Participaram do jul amento os ores Con 

celheiros JOS BAP STA .DE LI , H LIO MÃXIMO •IRA, ZI 

ZOMAR PROCÕPIO D. OLI .IRA , os Conselheiros-Su itutos AN 

T NIO CARLOS FER CIOL , FRANCISCO AUG ST AFO SO, o Procu 

rador do Tribunal de Contas , Dr . KAZUNARI AKA HIMA e e o 

Procurador-Che e da 4 Procuradoria de Justi a do Ministé 

rio Público junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO 

DE ALENCAR . 

OPES 

Sala das Sessõe , em 07 de julho de 1988 . 

~/--é~r 
~UEL OUMI~ 

Conselheiro-President 

~ ~<---<~---r 
E~ALDO LOP E 

Procurador-Chefe 

da 4Sl P.l.M.P. 

--



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO ~ 

RESPONSÃVEL 

. RE JATOR 

00412/87 

C RA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 

PRESTAÇ O DE CONTAS - EXERC CIO DE 1986 

COMPROVAÇ O DE RECOLHIMEN O DAS GLOSAS 

IMPUTADAS PELO ACÕRDÃO NO 005/88 

: MANOEL FELIX DO NASCI NTO 

CONS LHEIRO-SUBSTITUTO AN O IO 

FERRACIOLI 

Vistos, relatados discutidos os presen 

tes autos, que t atam da Prestação de Contas da Câmar u 

nicipal de Ji-Paraná, referente ao exercício e 986, co 

mo tudo dos autos constam. 

C Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 

tor, Con elheiro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI,por 

unanimi ade de votos, ecide: 

"Aprovar as Contas da Câmara Municipal de 

Ji-Paraná, exercício de 1986, com baixa de respons~bilida 

de do Senhor V reador MANOEL FELIX DO NASCIMErTO e demais 

Vereadores". 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOs~· BAPTISTA DEº LIMA , H LIO~ xno PEREIRA,. Z_!_ 

ZOMAR PROCÓPIO DE OLIV IRA , o Conselheiro-Substituto FRAN 

CISCO AUGUSTO AFO so, o Procurador do Tribunal de Contas, 

Dr . KAZUNARI NAKAS L o Procurador-Chefe da 4ª Procura 

doria de Justiça do inistério Público junto ao Tri unal 

de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE AL NCAR . 

_ ... ---------.......... das Sessões, em 07 de julho de 1988 . 

C~I 

Conselheiro- bstituto 
Relator 

\ ~ 

~~LLO DA ROC~ 
Conselheiro-Presidente 

i~~Ef.!.!é 
Procur dor-Chefe 
da 4 P . J . M. P 



PROCESSO NQ 

INTERESSAD 

ASSUNTO 

RELATOR 

00607 / 8 8 

PUBLICADO NO D.O.~ 

DE 0 CJ / oi~'& 
o °'160 ...JY...:: .. ________ .,..:,..______ . ._ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENÚNCIA DO DEPUTADO NERI FIRI GOLO 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓP IO DE OLIVEIRA 

Vistos , re l a t ados e d·scutido s os presentes a u 

tos, que t ratam de denúncia do Deputado Estadua l Neri Firigolo 

contida em seu pronunciamento do dia 23 de outubro de 1987 , como 

tudo dos autos constam. 

O Egrég io Plenário d o Tribunal de Contas do Es 

tado de Rondôn i a , em con son ância com o VOTO do Re lator, Conse 

lheiro ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, por unan imidade de voto s 

decide: · 

"Considerar insubsü~tcnte a 

do arquivamento do pre!:>ente P r ocesso". 

nú ncia c om o devi 

Partic i p ar am do ju lgamento Ob Se nhores Conse 

lheiros JOSÉ APTISTA DE LIMA, HmLI O MÁXIMO PEREIRA, MI GUEL ou 
MIÉ, os Conse h~iros-Substitutos AN O I O CARLOS FERRACIOLI, FRAN 

CISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador d o Tribunal d e Contas, Dr . K~ 1 

ZUNARI NAKASH IMA e o Procurador-Chefe d a 4ª Procuradoria de Jus 
tiça do Ministério Púb lico, j unto ao Tr ibunal d e Con tas, Dr.EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Ses s õ es , e m 19 d e julh o de 19 88 . 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE 
. '; 

Conselheiro-Relator 

· .OD. TCER/DAF ~ 00'".!7 - 81 •. 50x2 ' 

~~~ 
ROCHI L ER MELLO DA R~ 

Con s elheiro-Pres idente 

~vi/( < 

EV(DO LOB DE ALENCAR 

Procurador-Che fe 

d a 4ª P. J. M.P. 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00644/88 

~ C RA MUNICIP~L DE JARU 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO A DECISÃO PROLATA 

DA O PROCESSO NQ 00~76/87 

VEREADOR JURACI BARBOSA RODRIGUES 

CONSELHEIRO JOS BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os pres0rtes au 

tos, que tratam do pedido de reconsideração à d cisão p~olêtada 

no Processo nP 00676/87, como t do os autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondôn ia ,em consonância com o VOTO do Relator, Canse 

lheiro JOS BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, decide: 

"I - Aprovar a Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal de Jaru, exercício de 1986; 

II - Baixar a responsabilidade dos segui tes 

Vereadores, por terem ressarcidos os valores percebidos indcvi 

damente: 

- JOS~ CARDOSO DE SOUZA 

- MANOEL GOMES D , LIMA 

- OEMAR DA SIINA 

II --Baixa~sponsabilidade do Ordenador 

de Despesa eo exer~ício de 1986, o Presddente da Câmara Munici 

pal de Jaru, Vereador JURACI B~ BOSA RODRIGUES, com o 

menta dos Processos nQs 00676/87 e 00644/88 ." 

arquiva 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros H LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROC PIO 
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DE OLIV IRA, os Co nselheiros-Substitutos ANTONIO CARLOS FER 

RACIOLI, FRANCISCO AUGUSTO FONSO,o Procurador do Tribnnal 

de Contas , Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª 

Procuradoria de Justiça do Ministério Púb ico, junto ao Tri 

bunal de Contas , Dr , EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

ocurador do TCER 

Sessões, em 19 de julho de 1988 . 

~ d~r---;J 
~HIL~MELLO DÁ ROcHÁ 

Conselheiro-Presidente 

EV2~6LENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4 u P • J • M. P • 



PROCESSO NO 

I NTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPO SÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO o O e 

ºf) 10 / ()~ 
~- ---"7 ~'2.Q·--·~ ---

: 00597/86 

: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA-MINIST~RIO 

PO LICO DO ESTADO DE RONDÔNI A 

PRESTAÇÃO DE CON~AS - EXERCÍCIO DE 1 98 5 

IBRAHIMAR ANDRADE DA ROCHA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO 

FERRACIOLI 
,U ~c.. ~~) R ~ 

CA LOS 

Vistos, relatados e discuti dos o s presentes 

autos, que tratam da análi e da Presta ão de Cont~s da Pro 

curad ria Geral de Justiça - inistério Público, r ferente 

ao exercício d 1985, c omo tud do autos constam. 

O ,grégio Pl nário do Tribunal d Co tas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator , 

Conselheiro-Substituto NTO 

mi ade de votos, deci e: 

CA LOS FE P. CIOLI, por unani 

"Aprovar as Contas da Procuradoria Geral de 

Justiça - inistério Públic do Bs nco de ondônia, relati 

vas ao exercício e 1 5, co baixa de r~sponsabilidade dos 

Ordenadores de Desp sas Dra . LEDY GO ÇALVES DE A ÚJO FER 

N NDES e do Dr . I RAHIMAR ANDRA E DA OCH ~. 

Participaram do JU ame to os Senhores Con 

selheiro~ JOS~ B P1 S 1 DE L ~LIO XI O E IRA, MI 

GUEL u I~ , Canse heir o - S b ti-cu . FRANCISCO · .. \ AUGUSrrO 

AFO so, o Pc ~ur or do ri n 

NAKA I1"'A. 

e n a , Dr. KAZUNARI 

Cons~ h iro-Pre iden e 

NAKASHIMA 



jjROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

ESPONSÃVEL 

RBLATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

::~~1Jl!_it!j :. 
: 00014/86 

CÃMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1985 

JOSt 'EDNALDO· 'DE JESUS 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTI STA DE .L 

~~e .:çg J g~ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestacão de Contas d a Câtn! 

ra nunicipal de Otiro 'Preto D'Oes t e, referente ao eexerc í ci>o 

de 1985, como tudo dos autos consta~ 

stado de 

o lhe " 

O Egr0~io Plenário do Tribv~al 0~ Contas do 

ncônia, Prn consona co 

A DE L 

o <10 

irnidad·· 

Re l a tor, 

v o 

tos, decide: "Baixar a responsabilidade dos Vereadores 

JOSE EDNALDO DE JESUS, JOSELITA AMOJO l)E OLIVEIRA, CLÃUDIO 

ANTÔNIO OLIVENCIA, JOSINO ESTEVAM PEREIRA FIIJHO, SEBASTIANA 

ELIZABETH DE LIMA, LOURIVAL DA CRUZ NAS'C:EMENTO' , JOS~ CÃND_!_ 

DO NETO, BRÃS REZENDE, ARTEMLSIO TELES DF ALMEI DA , VERA LO 

CIA T"RAVAIM DE SOUZA, ELIAS AMADALÃO, ALEXANDRE AZIS PEREL. 

RA e LUIZ NUNES DA CRUZ, e ainda 0 arquivamento do Preces 

so NQ 00014/86". 

Participar am do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÂXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, os Conselhe~ 

ros-Substitutos ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, FRANCISCO AUGUS 

TO AFONSO, o Procur a dor do Tribunal de Contas, Dr. KAZ UNARI 

NAKASHIMA e o Procurador-Chafe da 4a Procuradoria de Justi 

tério Públi~ junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

S DE 

do TCB 

as Sessões, em 28 de j ulho de 1988. 

~~i;> 
Conselheiro-Presidente 

4 v--/· ( J-1 ;-1_ 
E~ALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



00164/8 6 

Cit.~RA MUNICIPAL DE ROLIM D OURA 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONT S - EYERC CI D 9 85 .. 

RE PO SÃVEL 

RELATOR 

ALBINO JOÃO RAGNIN I 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTIE~A DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos o s presente$ 

autos, que tratam d análise da Prestação de Con as da Cârna 

ra Municipal de Rolim de Moura, refe rente ao e rcício de 

19 5, como tudo d s auto cnnstam . 

O Egrégio Ple nário do Tribunal de Contas do 

Est do de ondônia , em cons onãnc i com o VOTO do Relator, 

Cons elheiro JOS~ . PT ~TA DE LIIA, por unanimidade de vo 

tos, d e cide: 

" I ixar a responsabilidade 

res a . ·sequir r !acionados: ALBINO JOÃO RAGNINI, 

CFLIN , ARGILEU ~RGOLO , ANERLI LESSA R DRIGUES, 

FERREIRA DOS SA TOS, ILTON PIRE , XPED O GO 

RE IRA lTONIO , G .• Y WES'irPHAL ZOREK, '"TOS LINTO 

PERE!RA1 S . CAR JO~ ST IRO, TuLI HE J E 

dos Vereado 

AIDilANOO MAR 

ALGF. IRO 

ç IVES FER 

COSTA, J OEL 

RLOS JA 

CO , H IJDO F. CO T R TEZF V DAN A~ 1 

II aixa r a'nda a responsabi lidad do 

Vereador ALIJO JO o RAGN T I u lid- de de Ordenad r de 

De p~c:a d Câmara 

exercício de 1985 

00164/86". 

un i cipal de olim d oura 

com o arquivamento 



selheiros H~LIO MÃXIMO PER IRA, MIGUEL ROUMI~, os Conselhei 

r o s-Substitutos ANTO IO CARLOS FERRACIOLI, FRANC I SCO AUGUS 

TO AFO~SO, o Procurador do Tribun 1 de Cont s , Dr. KAZU ARI 

NAKASHIMA e o Pr ocurador-Chefe da 4 Pro radoria d Justi 

ca do Ministério Público junto ao Tribunal d Contas , r. 

EVALDO 

a S ões, em 28 de julh de 198 8 . 

~~~-P.L~~7~ 
~ -oc ILI Lú ]\ POCHY 

on elheiro-Prc id te 

E 

e racl -C' 

d 4 .J.M.P. 

E F~CAR 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

OE 11;2_/ 0 g J '8~ 
__ /::_~1:!J2 ____ 2ll&J 

: 01805/87 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PRO 
MOÇÃO SOCIAI, 

INSPEÇÃO ORDINÁRIA REFERENTE AO EXERCÍ 
CIO DE 1986 

ALZIRA SELLERI BARBOSA 
NATALINA FERREIRA HUBNER 

ZENILDA MARIA BENTES DE OLIVEIRA 
CONSELHEIRO J OS! B PTISTA DE LIMA 

Vistos , relat dos 0 discutidos os presen 
tes autos, que tr tam de Inqp ção Ordin;ri refer nte ao 
exercício de 1986, com tu o dos autos constam . 

O Egrégio Plen'rio d Tr'bunal de Contas 
do Estad de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 
tor , Conselheir JO ~ BAPTISTA DE LI A, por unanimidade de 
votos, dcci e: 

"I - Bcixar as respon abilidades do Se 
nhor DJAI nm L~CIO VALENS PRIRTO, a Senhoras ALZI 
SELLE I R O A, z ~ ILDA IA BENT'P. DE LIVEIRA e NATATJI 

A FER IRA u R, d ultas q e lhe foram 1 impos as 
através da ec -ªº pr latada na ... escao Or inária ealizaJa 

o ia 10 e Dezembro e e. 1937; 

II s utos fic~J..:-- e; b ~stados no e 

part.a l e to d . udit ria Financeira e r ament:ria 
aguar ianc a r ornada d Contas a Scc et ric... d E~ 

Tra alho e p Social - SETRAPS, relc.t~J 

cio de 1986, confo e D eis; 1 12.atad . a Sessão 
ic o i~ 10 de Dez~mb 

Pnr i 1 ·ra o ju.gamen 

-
- DAFO , 

aco do 

ex re i 
Ordiná 

enh r s 



Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI!, JOS! GO 

MES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador 

do Tribunal de Contas, Dr. I<AZUNARI NAKASHIMA e o Procur~ 

dor-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério PÚ 

blico junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sessões, em 02 de ag0~sw de 1988. 

j 4'~ 
~LMER MELLO DA ROC;/ 

Conselheiro-Presidente 

.~v~/( 
~ALDO LOPES DE AL~CAR . ; 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

AC"SU TO 

P. SP N V 

RE A .. 

PUBLICADO NO D O E 

oe/,J ;_!)'tf~, 
__ fa._ _________ 1iQ __ _ 

00439/87 

CÂ RA MUNICIPAL E ROLI M DE MOURA 

PRESTAÇÃO DE co TAS - E .R tera DE 198 6 -

A BINO JOÃO RAG I I - RESIDE TE 

CO SELH IRO JOS BAPTI TA DE LIMA 

Vistos, relatado e discutidos os prese~ 

t0s u os, que t a t am da anã ise da Prcstacão de Contas da 

c-m Mu ic'pal d e o l'm d Moura, refere tA ao ~YPrc~cio 

de 1986, co o tudo .os au o c n ta . 

O ~ r-a o Ple ário 

do t do dP Rondônia, em e 

Con elheiro JOS~ BAP IS~~ D 

tos, ecide: 

Tri u n Contas 

, M roT rl o Relator 

or u c nim'dade de vo 

li aixa a n:: .. nsabilidade do~ Verea 

dore seg i r s : ALB N( ÃO RAGNINI , ARl ANDO 

MA E O , A A • . G O , A :E.e L I T E .... SA RODR GUES, ALGE 

MIR FERREI RA o~ SAN OS , Al-H TON PIRES , SILVA DA 

TAS, GENY WES~PHAL Z : K, O ~ OLINT C TA , JOEL PEREI RA , 

JOS~ CARLOS RAS EIRO, 1ÚLIO HENRIQUE CA LOS J COB, EXPEDITO 

GO ALVES FE REIRA JÚ~ IOR e AaG~ o FEJALI ; 

II - Baixar ainda a espon abilidade do 

Vereador ALBINO JOÃO RAGNINI, na qu lidade de Ordenador de 

Despesa da Câmara Munic · pal de Rolim de .1oura durante o 

exercício de 1986, com o arquiva iento d o 

00439/87". 

Processo' NQ 

Participar m do iulgamento os Senhores Con 



selheiros H2LIO MÃ.XIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI2, JOS2 GOMES 

DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do 

Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA 8 t <,_ o Procura 

dor-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério PÚ 

blico junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

~ Conselheiro-Relator 

Procurador do TCER 

Sessões, em 02 de a gosto de 1988. 

~~~ ~HILMER MELLO DA ROC~ 
Conselheiro-Presidente 

~vJ·~-A 
~ALDO LOPES DE ABENC~ ' 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 
INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUB~ICADO NO D.O.E • 

. °:. .. :~~1/.z._~-~.t/b._ 
t 01268/86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNIC!PIO DE ROLIM DE 
MOURA 

: CONV!NIO NO 148/86 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

PREFEITO VALDIR RAUPP DE MATOS 
CONSELHEIRO MIGUEL ROUMit 

.'.b~C- ~e. 1 g ~ 
Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam do Convênio NO 148/86-PGE, celebrado 
entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Ro 
lim de Moura, com a interveniência do Departamento de Estra 

das de Rodagem - DER, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunhi de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do 

tor, Conselheiro MIGUEL ROUMI!, por unanimidade de 

Rela 
votos, 

decide: "Aprovar a Prestacão de Contas do Convênio 

NO 148/86, com a conseqüente baixa de responsabilidade das 

partes convenentes, dando-se conhecimento e quitação as mes 

mas". 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! 

GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador 

do Tribunalçde Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procura 
dor-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério Públi 

co junto ao Tribunal de Contas, Dr, EVALDO LOPES E ALEN 

CAR. 

Sala das Ses~ões, em 04 de agosto de 1988. 

U'~~ 
,/MÍGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Relator 

NAKASHIMA 

r ?-()~ 
~~ MELLO DA RO~ 

Conselheiro-Presidente 

;;t::::L ?Á{l 
Procurador-Chefe 

da 44 P.J.M.P. 



PUBLICADO NO D.O.E.\ 
OE 1) / O 8 / -gg 
~ !. ___ UJ~-- m 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 
: 00177/86 

ASSUNTO 
INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

GOVERNO DO ESTADO/CENTRO DE APOIO A PEQUE 
NA E M!DIA EMPRESA DE RONDÔNIA - CEAG 
CONVENIO NO 208/85-PGE /" 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COM!R 
CIO, CI!NCIA E TECNOLOGIA 
L!O BRAZIPOLON QUEIROZ DE TOMASZEWSKI 
- ORDENADOR 
AYRES GOMES DO AMARAL FILHO -FISCALIZADOR 
CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

J)t:c_ R~JgR 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 208/85-PGE, cele 
brado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Centro de 
Apoio à Pequena e Média Empresa de Rondônia - CEAG-RO, com a 
interveniêho~a da Secretaria de Estado de Indústria, Comér 
cio, Ciência e Tecnologia, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO o Relator, 
Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, 
decide: "Considerar regular o Convênio N0208/85-PGE, 
e Primeiro Termo Aditivo, com baixa de responsabilidade de 
seus convenentes e a.rquiva.m..ento do Processo ''Nº 00177 /86." 

Participaram do julgam~nto os Senhores Con 
selheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI!, JOS! GOMES DE 
MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal 
de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 

I NAKASHIMA 
curador do TCER 

o Ministério Público junto ao Tribu 
LOPES DE ALENCAR. 

as Sessões, em 04 de agosto de 1988. 

/ 
~~~~ \" ~ ~ ROCHILMER MELLO A R~ 

Conselheiro-Presidente 

~vz_//,' ·5 //? 
~~O LOPES ALE~AR L 
Procurador-Chefe / 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NP 

I TFR .:ssADO 

l"-SS TUTO 

RESPONSÃ.VEL 
RELATOR 

S0371/37 

e 1ARl\ m .nc P/.\I. DR CACO L 

PRRSTAÇ O DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1985 ~ 

VERF. DOR JOS· E! LI ?4ANCUSO DE AI.M~1:DA 

CO S LHEIRO ZIZOJ. AR PROCÓPIO l) .• OI.,IVE RA 

Vistos, relatados e di3cu~id º os pr~sentcs 

- \1t .s , que tratam da anã.li:·e de. Prestã•;ão de .. on.._3 s da Câ:-c.~~ 

·1nr:..i.. cipa J d·~ Cacoa l, re fcrenb.. ao .:{ ~rc í.~ ir:.. = 19 2:: , como 

tuór dos autos con~~am. 

D Egr~gio Pl n5rio do TribuJ ala~ Contas co 

'R.;t~'--:o de Rondônia, . .;::m con~;r;n:ncit com o 1/010 roo Relator, · 

Conselheiro ZIZOMAR PFtCÕPIO DE OLI/ TnA, pôr 

d. votos, decide: 

Aprovar a Prestacã a~~ C JT1tar; , a c:mav-a .f.u 

ni~tn l de Cacoal, exercício a~ 1985, sem bai:a de responsa 

lJ ~ 1 i anc do Vereador Presidente, Senhor 1JOS~ "'MÍ .. IC :rn., 'CUSO 

DE AT)MEIDA, recoro ~ndando à Mesa Diret.orã que do;: termine o 

.:-~ss . r~im .t to aos Cofres Públicos Municipais a imnon:.ân 

de rl.11.,.<:i .1.:.os e ª'-~oi to m:tl, set.eccntos t~ vinte e oi to 

aos e setenta e oito centavos ( Cz~· 218 . 728,78 ) , paga a 

maior aos Senhore Vcrcadnr0s". 

Particinaram do julgamento os Senhores 



selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BA 

DER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMit, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLI 

VEIRA, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 

NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4D Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 1
• •Cont as , 

Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 1988. 

Conselheiro-Relator Conselheiro-Presidente 

/0/·l:Zj~ 
~D; LOPE~CAR 
Procurador-Chefe 

da 4~ P.J.M.P. 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RESPONSÃ.VEL 
RELATOR 

PUBLICADO NO 

OE 30 / _fil-.~~~-
- --º -'tbf_'j_ ___ , .......... VLo'~ 

: 00377/87-TCER 
: c.IMA~ MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1986 

JOS! LUIZ MOREIRA 
: CONSELHEIRO H!LIO MÃ.XIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câ 
mara Municipal de Cerejeiras, referente ao exercício de 
1986, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do BP,..lator ,· 
Conselheiro H2LIO MÃ.XIMO PEREIRA, por unanimidade de vo 
tos, decide: 

"Aprovar a Prestação de Contas e baixa ' de 
responsabilidade do Ordenador e devedor JOS! LUIZ MOREIRA". 

Participaram do julgamelllto os Senhores Con 
selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MI 
GUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, JOS! GOMES DE 
MELO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 
KASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1988. 

~~~~ 
ROCHILMER MELLO DA ROC 
Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 

_,,,,.--- 1 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00939/85 

DJALMA XAVIER DE LACERDA 

RECURSO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

''e~ 1'=>1 g ~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Recurso contra a Decisão desta Corte 

de Contas, prolatada 1em Sessão Ordinária de 26 de abril de 

1988, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, 

decide: 
"Negar provimento is justificativas apresen 

tadas por serem intempestivas, mantendo inalterada a Deci 

são do Ac6rdão NO 016/88". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, JOS! GOMES DE 

MELO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI N~ 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1988. 

-Relator 

/ 
&. 

~~~~--;:~;;~Zo~ 
Conselheiro-Presidente 

~~{~DE ALENCAR 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



ESTADO DE RONDO lIA 

D-·,~-"-

P OCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÂVEIS 

RELATOR 

_ ·e .( .. 0 .'' · D.O.· 

OE _2 ___ _/ ______ . -,-:·e o'8~ 
o 2 q /v. .. -: .. :.?.~J .. J __ .... .. ...... -----

00514 / 86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 

CONV~NIO NQ 018/86 - PGE .,----

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDE 

NAÇÃO GERAL 

VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 

JOSÉ LACERDA DE MELO - FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

~e..- · d':+ J 8r 
Vistos, relatados~ discut'dos os presentes au 

tos, que tratam da análise do Convênio NQ 018/86-PGE, celebrado 

entre o Governo do Estado de Rondônia e o iunicípio de Rolirn de 

Moura, com a interveniência da Secretaria de Es~ado do Planej~ 

mento e Coordenação Geral, como tudo dos autos constamª 

O Egrégio Plenário d9 Tribunal de Contas do Esta 

do de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator,Conselheiro 

BADER MASSUD ~ORGE, por unanimidade de votos pela regularidade 
~ 

do Convênio e, por maioria de votos pela baixa de respo_sabilid~ 

de, decide: 
"Considerar regular a Pres ação de Contas dos re 

1 

cursos repassados pelo Convênio Q 018/86 - PGE, devendo, todavia 

o Contrato celebrado entre a 1unicipalidad e de Rolir de Mour- e 

a Construtora ' Construm urer Ltda 11 para construção da Praça 

dos Migrantes, ser objeto de processo em separado para efeito de 

pronunciamento da Corte de Contas" .. 

Particip ram do julgamento os Senhores Conselhei 

r o s JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, HÉLIO MÁXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMIÉ, 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, JOS~ GOMES DE ~ELO, o Procurador 

do Tribunal de Contas, Dr. KAZU ARI NAK SH-LL~ e o Procurador-e' e 

fe da 4ª Procuradoria de Justiç do Mi istério .Público j t o ao 

Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENC R. 

/ 

/ 

// 

~~~ BA9Ef MAS JORGE 

~selhe· 0-Rel~:. º?Í.,1/: 

tJ#~ 
KA~JJtf~ NAKASHP.IA 

~rocurador do TCER 

S.::tla d - s Sessões, em 11 de agosto e 1988. 

-"~ ,. ~-é z · ~-~.: . "_,.c;- ~/~·é - -~ >r - <:'"-. :> 

, ___ -? ocHILMER MELLO bÂ Ros:m{ 

Conselheiro-PresiQente 

<111. ç_ f ' .T . ; -



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

REVISOR 

: 00628/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 1 

ARNALDO XAVIER OLIVEIRA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

~L~ · ~ g /8 ~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Pre 

feitura Municipal de Avorada D'Oeste, referente ao exerci 

cio de 1987, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tr'bunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Revisor, 

Conselheiro IGUEL ROU~I~ , por maioria de votos, decide: 

"Converter os presentes autos em dilig~ncia 

nos termos do Artigo O, inci o IV, letra - "c" do Regimento 

Interno, para dar-se vista dos autos ao Sr. Prefeito do Mu 

nicípio de Alvorada D'Oeste com o prazo fixado pelo Rela 

tor". 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ GO 

MES DE MELO, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNA 

RI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de. 1988. 

R~~-, 
_/§rG~EL ROUMI! 

Designado para redigir a 
Decisão nos termo s do Ar 
tigo 15 do Regimento In 
terno 

NAKASHIMA 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 
em exercício 

Procurador-Cllefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 01583/86-TCER 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENÕNC DE IR GULARIDADES NA EXECUÇÃO 

DO ORCAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTO VELHO, DETECTADA NA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO EXERC!CIO DE 1985. 

~vst A~WES VIEIRA GUEDES 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

.nu_ . ~ 9 r g H 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

auto~, que tratam de denúncia de irregularidades na execu 

cão do Orçamento da Prefeitura Municipal de Porto Velho, 

detectada na Prestacãodde Contas do exercício de 1985, como 

tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por maioria de votos, de 

cide: "Arquivar o p:rocesso , com baixa de responsa 

bilidade de seu Orde ador , JOS~ ALVES VIEIRA GUEDES". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e 

o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministé 

rio Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

··sala das SessSes, em 25 de agosto de 1988. 

~;_~ 
IMO PEREIRA OCHI~R MELLO DA? 

Conselheiro-Presidente 

/vV/é ~ //h1 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

do TCER Procurador-Chefe d 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

00427/86-TCER 

GOVERNO DO ESTADO/MUNIC!PIO DE GÜAJARÃ- \) 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

-MI RIM 

CONV!NIO NO 250/85-PGE --

: . DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ISAAC BENNESBY - ORDENADOR 

RIGOMERO DA COSTA AGRA - FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

~Le.. • Cf'o l 8~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio o 250/85-PGE, cel~ 

brado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de 

Gu~~ará-Mirim, com a interveniência do Departamento de Estr~ 

das de Rodagem - DER, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator,Con 

selheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, de 

cide: "Aprovar o Convênio NO 250/85-PGE com 

baixa de responsabilidade de seu executor ISAAC BENNESBY 

do tiaealiiador RIGOMERO DA COSTA AGRA". 

a 

e 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e. o 

Procurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1988. 

;o.)C~ 
IMO PEREIRA ~M~~~~-~ÃRo;> 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 

4 P •• M. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE ~13 / _Q_/ _/ J? 
__ /.!(.__ ~.--?:6-.].3_________ \ 

00 86Q/88-TCER 

: NILO JORGE DA SILVA 

RECURSO 

CONSELHEIRO H2LIO MÃXIMO PEREIRA 

.{)!)_,e . q ~ \ ~ 8 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Recurso contra a Decisão desta Corte 

de Contas, prolatada em Sessão Ordinária em 24 de marco de 

1988, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, 

decide: "Acolher o Recurso do Sr. NILO JORGE DA SIL 

VA, Presidente da Câmara Municipal de Colorado D'Oeste, por 

ser tempestivo, negando-lhe provimento e estabelecendo que 

o prazo para recolhimento fluirá aos dezesseis mi~s após a 

publicação do Acórdão no Diário Oficial do Estado, findo o 

qual, sem que ocorra o recolhimento, ser!, convertido • !' t em 

OTNs e emitido o T!tulo Execut6rio". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS2 BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~, JOS2 GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e 

o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministé 

rio Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em lO de sete]J\bro de 1988. 

;,e_~ 
IMO PEREIRA 
ro-Relator 

~~;;? 
Conselheiro-Presidente 

. LvJ'·W,~ ~'.b,~LDO LOPES D ALENCAR 
Procurador-Che e 
da 4 O P.J.M.P. 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RELATOR 

: 00229/86 

: CÃMARA MUNICIPAL DE VILHENA 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO OB 1985 
: ILÃRIO BODANESE 
: CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

J)ic. CfZ/R~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câm~ 
ra Municipal de Vilhena, referente ao exercício ~me 1985, 
como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de vo 
tos, decide: 

"Arquivar o processo, com baixa de responsa 
bilidade de seu Ordenador, ILÃRIO BODANESEª. 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros JOS2 GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 
o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN,eo Procurador do Tri 
bunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Che 
fe da 4a rocuradoria de Jus t Qa do Ministério Público jun 
to ao , Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

s Sessões, em 20 de setembro de 1988. 

/ 
r ~~ 

~~LODA~~ 
Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



/ 

PROCESSO NO 

INTER SSADO 

01154/86 

INIST~RIO POBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS 

ASSUN O : DE Ú CIA DE IRREGULARIDADES NA AQUIS.!_ 

ÇÃO DE COMPUTADOR PELA 1PREFEITURA DE 

PORTO VE H 

RELATOR CONSELHEIR ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Vistos, relatados e discut i os os pr ~e tes 

autos, u tratam de enúncia de irregularjjadec n a u'~i 

ção d com utador pela Prefeitura unicipal de Porto el o , 

come tudo dos autos c o nstam. 

O Eg régio Plenário do Tribunal de Co ta do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do R~lator, 

Cons 1 iro ZI ZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por maioria de v o 

tos, decide: 
"Arq ivar o r f"' nte orocesso". 

selh 'ro 

Participaram do 'ulgamento os Senhores 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÃXI O PE EI A, 

Con 

uOS~ 

GOrEs DE ELO, o Conselheiro- ub tituto VA JDIR ~RI , o Pro 

curador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNq\RJ AKASHIMA e e o 

Procurador-Chefe da 4ª Procuraaoria d Ju içc do 

rio Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EV LDO 

DE A.1ENCAR. 

Ministé 

LOPES 

Sala das Sessões, 

Q__--~-
PR CÕPIO DE CLIVEI~ 

ConselhPiro-Relator 

or do TCER 

m 22 de ~ tembro de 1988. 

oc~~ROCHA 
Conselh iro- resi ent e 

EVAt:~~SAR 
Procurador-Chefe 

da 4 a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00616/88 

PUBUC A o · D"' 

z3 1 ~f 
.J:: - 1.6._ l( '{ --

CÃMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

~Jt<. ~lt Jf~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de solicita ção de prorrogação de prazo re 

querida pelo Pr esidente dessa Câmara, ONILSON PEREIRA DA 

COSTA, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LIMA, por maioria de votos, 

decide: 
"Conceder a prorrogação de prazo requerida 

pelo Presidente da Câmara Municipal de Alvorada ~J f< 0f 0e, ter 

ONILSON PEREIRA COSTA, por trinta (30) dias, a contar da 

publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros 8~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR MA 

RIN, o Procurador do Tribunaldde Contas, Dr. KAZUANRI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça 

ério Públicol ao Tribunal de Contas, Dr. 

PES 

em 22 de setembro de 1988. 

' 

~ 
Conselheiro-Presidente 

.-;; J/L/·C:? J 1 A 
~~LDO LOP~BNéAR~ 
Procurador-Che-fre 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

-~:.~h~.7iítL ~ 
00654/88 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

~ . CJsl~S 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de solicitação de prorrogação de prazo, 

requerida pelo Presidente dessa Câmara, JOEL PEREI , corno 

tudortdos autos constam. 
~. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o vo~o do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por maioria d~ voto s, 

decide: 
"Co ceder a prorrogação de prazo requerida 

pelo Presid~nte da Câmara Municipal de Rolim d~ Moura, JOEL 

P REIRA, oor trinta (30) dias, a contar da publicação desta 

D cisão no Diário Oficial do Estado". 

Participaram do julgamento os Sen1ores Con 

selhAiros H~LIO ÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MF.LO, ZIZO~R 

P OCÕPIO DE IVE A, o Conse hPiro-Substituto VAT, IR MA 

RIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procura oria de Justica 

ao Tribunal de Contas, Dr. 

essoes, em 22 de setembro de 1988 . 

ROC~~ROCHA 
Conselh~iro-Presid~nte 

L~:'--D-E __ __,___( 
Procur dor-Chefe 

da 4~ P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00861/88 

: C~SAR MAGALHÃES CABRAL 

DENONCIA QUANTO À IRREGULARIDADES NO TRIBU 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos, que tratam de Denúncia formulada pelo Senhor C~SAR MAGA 
LHÃES CABRAL, quanto a possíveis irregularidades no Tribunal 
de Justiça do Estado, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio PLenário do Tribunal de Contas do Es 
tado de Ro ndônia, em consonância com o voto do Relator, 
elheiro JOS~ BAPT STA DE LIMA, por unanimidade de votos 

decide: 

Con 

, 

"Julgar_ insubsistente a denú ncia formulada pe 
lo Senhor C~SAR MAGALHÃES CABRAL, dando-se conhecimento à 
parte interessada, e arquivamento dos presentes autos." 

Parti ciparam do julgamento os Senhores Conse 
lheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR 
PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto VALDIR MARIN; 
o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI AKASHIMA 
e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Minis 
tério Público, junto ao Tribunal de Cóntas, Dr. EVALDO LOPES 
DE ALENCAR. 

NAKASHIMA 

1 

~ ~~H;~i:~~~~;~~~ 

-7~º!7dente 
EVALDO LOPES DE 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 

' 



/ 

PROCESSO NO 

I NTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00195/87 

PUBUCADO NO o.O.f.~ 
oE z z ..1-11--;Jnn:-·) , 
1.,,- ?G '°f_S __ ... -~ .......... 

CÃMARA MUNICIPAL DE VILHEN 

B JANÇO I NA CFIRO-- .XE Cf CI DE 1 986 ~ 

: VEREADOR I LÃF? I O BODA E E ·· 

e 1 LH ~r o z 7 t.f p OCÔPI DE OLIVEIRA 

~- 9+)8 R 
Vist s, d s . discut'dos ~ present~s 

u os, qu tr taro da análi e o Bal GO F nanceiro, P.fP.ren 

te a eY rc cio e 1986, como tudo d s au os o > am. 

O Egrégi Pl nário do ri una] d . 
r/J 

Contas do ,J 

E~t do d o dÕnia, em consonâ eia com o VOTO do Plator, ./ 

unanimidade \"t" ~ onselheiro rz PROCÕPIO DE OL VE RA, por 

de votos, decide: 

"Baixar as responsabilidades do~ - · Senho~es 

Vereador~s, tend o em v ista s recolhimentos ora compr o v ado s 

confor e Acór dão o 031/88, de 1 .07.8 , tudo _ acordo com 

o Art qo 117, 19 do Regimento Interno" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

s lheiros JOS~ A TISTA DE LI , H LIO XI O P , RIRA, MI 

GUEL ROUMI~' JOSt GOMES DE MELO ' o ~-- ·Consel e r . ub . t tut 

VALDIR MARI ; o Procurador do Tribunal de Co a , Dr . KAZ 

NARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de 

Justiça do Mini t:rio Público, junto ao Tribunal de Con tas, 

Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

. . 

_ ... "'w~ ' . 

,./~ 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 
Conselheiro-Relator 

.. ~RocaÍt'ER ~~~Ó.-/,. Ó;;A/ 
Cons lheiro-President~ 

EVi i:/?n!l;ç. 
Procurador-Chefe 
d a 4 ~ P. J . M. P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01102/88 

PU BLIC ADO NO D.O.~·. 

DE Z ~ /_1_J_~ 
~-_ _16.l .. l .. ~ 

PROCURADOR KAZUNARI NAKASHIMA 

REQUERIMENTO NO 086/P-TCER-88 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

tfo0 q~('ª 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Requeriemnto N~ 086/P-TCER-88, do Douf6 

Procurador deste Tribunal, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, datado de 

14.06.88, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por maioria de 

decide: 

Relator, 

votos, 

"Arqu '·var o Processo NO 01102/88, tendo em 

vista que os Decretos que colocaram os servidores da SETRAPS 

à disposição da Fundação Irmã Dulce foram revogados os pelos 

Decretos de 16.06.88, publicados no Diário Oficial do Estado 

NO 1645, de 29.09.88". 

Particicparam do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA!,~ MIGUEL ROUMI!, JOS! GOMES 

DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substi 

tuto VALDIR MARIN; o Procurador.:do Tribunal de Contas, Dr. 

KAZU RI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria 

de Just'~ do Minist-r o Público, junto ao Tribunal de Con 

VALDO LOP S DE ALENCAR. 

al j das Sessões, em 06 de outubro de 1988. 

/ 
~~CH·I;:;E;6 M'ELLO ~~ 

Conselheiro-Preside~ 

Eio~;~ ?2.0. 
Procurador-Chefe 
da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 
RELATOR 

00285/86-TCER 

: GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELES 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que Lratam de Pedido de Reconsideração interposto pe 
lo Senhor Gilberto Cezar Cavalcante Teles, contra a Decisão 
prolatada_>t?Or esta Corte de Contas, em Sessão Ordinária rea 
lizada no dia 30 de junho de 1988, como tudo dos autos cons 
taro. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
Conselheiro H!LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, 
decide: 

;A "Reconhecer o Pedido de Reconsideração , por 
ser tempestivo, porém negando-lhe provimento por falta de 
amparo legal". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS! GOMES 
DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substi 
tuto VALDIR MARIN,e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1988. 

~~ 
IMO PEREIRA 

'ro-Relator 

. e ~ ~ ~L- é ~e 
~OCHILMER MELLO D ROC 

Conselheiro-Presidente 

ocurador do TCER 



• 

' 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

/ 

: 01270/86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNIC!PIO DE ROLIM DE 
MOURA 

CONV!NIO NO 147/86-PGE 

INTERVENIENTE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

RESPONSÃVEIS VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 

CELSO RIOS - FISCALIZADOR 

RELATOR CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

~~· Joofe~ 
Vistos, relatados e discutidos os presente& 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 147/86-PGE, cel~ 

brado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de 

Rolim de Moura, com a interveniência do Departamento de Es 

tradas de Rodagem, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consõnância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, 

decide: "Baixar a responsabilidade dos intervenien 

tes e ordenadores de despesa, como também, pelo seu arquiva 

mente", 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-

-Substituto VALDIR MARIN: o Procurador do Tribunal de Con 

tas, Dr. KAZUN RI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Pro 

curadoria de Justica do Ministério Público, junto ao 

nal de Contas, Dr. EVALOO LOPES DE ALENCAR. 

Tribu 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 1988. 

G~~ 
sel~~=~elator...--

I .... __.....:.=---___.-
- >--> --="?.- - - ~- .. . ~--.:::"- <li"· / ... _ 

~ROCHILMER MELLO 01\ ROCH 
Conselheiro-Presiden e 

;!~~E~D~L 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

: 00251/84-TCER 

PUBLICADO NÓ D.O.E 

DE ! ~ /. 11 Ciif::: 
~ _1".l--~~-----·~ 

GOVERNO DO ESTADO/ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORB 

RES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONVgNIO NO 140/83-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

EUCLIDES SAMPAIO FRÕES - ORDENADOR 
TEOBALDO DE MONTICELLO PINTO lJD~.NSlJ :.-,1 ~.: 

- ·.,. RI SCALI ZADOR 

RELATOR CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 
J).9-e.. · lo \ / ~ g 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 140/83-PGE, ce 

lebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Associa 

cão dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, com a 

interveniência da Secretaria de Estado da Administração, 

como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOSE GOMES DE MELO, por unanimidade de voboes, 
quanto ao arquivamento e, por maioria de votos, quanto a 

baixa de responsabilidade de seus ordenadores, decide: 

"Arquivar o presente processo, com baixa de 

responsabilidade das partes intervenientes 9 ordenador de 

despesa". 
Participaram do julgamento os Senhores 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H2Lim MÃXIMO PEREIRA, 

Con 

MI 

GUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-

Substituto VALDIR MARIN; o Procurador do Tribunal de Con 

tas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Pro 

curadoria de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribu 

nal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 1988. 

~.-;- ~,,&-----~ ~ -::7 ~ 

L~ ROCHILMER MELLO D 

Conselheiro-Presidente 

~Vl/-U-/-!-A 
~ALDO LOPES DE ALE~R I 

Procurador-Chefe 
da 4i P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

INTERVENIENTES 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.<2,E_ 
22 ?r'/ oY __ ; ___ ~ 

/{., ~ 1'6?'7 1 ~ 
--------·--··------·- - ....... , 40M=----

00104/86 

GOVERNO DO ESTADO/COMPANHIA DE HABITAOAO 

POPULAR DE RONDÔNIA - CUfIAB 
: CONV~NIO NO 215/84-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇAO GERAL - SEPLAN 

SECRE~IA DE ES'nADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 

: WALDILSON RODRIGUES DA CRUZ - ORDENADOR 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO- FISCALIZADOR 

ALVARO LUSTOSA PIRES - FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

..D'l-c. - Jo 2. f 8 8 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 215/84-PGE, cele 
brado entre o Governo do Estado de Rodnõnia e a Companhia de 

Habitação Popular de Rondônia - COHAB, com a interveniência 
da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
- SEPLAN e Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, como 
tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
Conselheiro ZIZOP.AR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por unanimidade de 
votos, decide: 

"Considerar regular a execução do Convênio 

éro ·exame .; nc órtL.baixa d e · responsabilidade dos Convenentes S~ 

nhores WALDILSON RODRIGUES DA CRUZ, JANILENE VASCONCELOS DE 
MELO e ALVARO LUSl 10SA PIRES" • 

Participaram do julgamento os Senhroes Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA,MIGUEL 
ROUMI!, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN; o Procurador 
do Tr i bunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procur! 
dor-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério Públi 

co, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 
- - . r 

do TCER 

-r - ... .;.-~. •/',• ,,, · ·c,.~-c'C ,·r~~, -

~~~=~~rn~ 
~DO LOPES DE ALENCARB 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

I TERESSADO 

ASSU TO 

RELATOR 

: 00681/84-TCER 

FAZENDA PÚBLICA 

CONTRATO NO 07/83-PGE ~ 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

l»<.. À oil g ~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Contrato NO 07/83-PGE, Cel~ 

brado entre o Governo do Estado de Rondônia e ESTACON Enge 

nharia S/A, como tudo dos autos constam. 

o Egrêgio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator,Co~ 

selheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por maioria de votos, decide: 

"Arquivar o Processo NO 00681/84-TCER - Con 

trato NO 07/83-PGE, com a baixarde responsabilidade dos 

referenciados". 

Participaram do julgamento os Senh0nes Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES 

DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substi 

tut o VALDIR MARIN; o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 

KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria 

de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de Con 

tas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 1988. 

r• ~ 
b-X.~ 
IMO PEREIRA 

do TCER 

~CHI~~R-~~~;i(o~ 
Conselheiro-Presidente 

Ávv- ·i )J 
E;ilrio LOPES ' l.1CA· 
Procurador-tlhefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCFSSO NO 

I T RESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00283/86 

GOVER O DO ESTADO/MUNIC!PIO DE PRESIDENTE 

MtDICI 

CONV~NIO NO 061/85-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

JOSt CUNHA E SIL'IA JÕNIOR ORDENADOR 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES FISCALIZADOR 

CO SELHEIRO HtLIO MÃXIMO PEREIRA 

.Dk. l~Y 1 R8 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 061/85-PGE, eele 

brado entre o overno do Estado de Roõdônáâ e o Município 

de Presidente Médici, com a interveniência da Secretaria de 

Estado da Educação, como tudo dos autos constam. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rodnônia, em consonância com o VOTO-SUBSTITUTIVO 

do Conselheiro BADE SSUD JORGE, por maiori de votos, 

decide: 

" rquivar o processo no 00283/e6 , com baixa 

de responsabilidade dos ordenadores de despesa do Convênio 

nQ 061/85-PGE' • 

Participaram do julgamento os SenhoitieSB Con 

selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMA PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL 

TURBAY e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU NRI NA 
K SHIMA. 

S ~a das Sessões, em 08 de novembro de 1988. 

a Decisão nos termos do 
Artigo 15 do Regimento 
Interno 

~ 
ROCHILMER MELL 
Conselheiro-Presidente 

NAKASHIMA 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

Âºº NO o.o.E. 
p' tJC ~ 

DE . _ _j _2-i _I ~ 
-P1.t_'3 .. - ... -·-·--
~__. .. .---

oosn2/88 
RAIMUNDO ALVES DE SOUZA e outros 

RECURSO AO ACÕRDÃO NO 011/88 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

Dfl.G..· \O 5 f ~~ 

.J 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da ãná ig~ interposto pelo Senhor RAIMUNDO 

ALVES DE SOUZA e outros, contra a Decisão do Acórdão u.. NO 

011/88, prolatada em Séssão Ordinária realizada no dia 24 de 

marco de 1988, como tudo dos autos constam • . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado .. d e RorldÕnia , em consonância com o VOTO do Relator ,Co.!!_ 

se lheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade (~~de votos, 

decide: 

"I Conside~ar quitado o débito dos Sé 

nhores Vereadores para com o Tesouro Municipal1 

II Est dô~ as Contas em condições de 

ser aprovadas, consid rã-los regulares e propor o arqü±~~ 

mento com a baixa de responsabilidade dos Ordenadores, refe 

rente ao exercíc io de 1986". 

Participaram do julgamento os Senhores Cog 

selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL 

TURBAY;e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 

NAKASHIMA. 

KAZUNARI 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 1988. 

~- .,. 
ROCifn.MER ROCHA 

Conselheiro-Presidente 

I NAKASHIMA 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

-O 16 8 O/ 8 4-TCER 

POLÍCI A MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1983 

CEL. P • LAURO MAGALHÃES 

: CONSELHEIRO HfLIO MÃXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Poli 

eia Militar do Estado de Rondônia, referente ao exercício 

de 1983 , como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator~ 

Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de vo 

tos, decide: 

" I Considerar como regular as Co~fô~tas 

apresentadas no exercício de 1983, tendo em vista que as 

irregularidades que se apure no Processo NQ 02639/84-TCER , 

consumadas no exercício de 1984; 

II Aprovar as Contas do exercício de 

1983, na forma do Art. 115, item I, do Regimento Interno, 

ressalvando os Contratos e Convênios que serão julgados se 

paradarnente; 

III - Arquivar o presente processo com bai 

xa de resporu; a:bi lidade". 

Participaram do julgamento os Senhotes Con 

elheiros BADER MA SUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL 

TURBAY e o Procurador do Tribunal de Con as, Dr. 

NAKASHIMA. 

KAZUNARI 

Sala d a s Sessões , em 0 8 de nov embro de 1988. 

~·----
"""" / 

ROCHILMER MELLO ROCHA 

( 



PROCESSO Nº 

INTERESSADO 

ASSUN'l.10 

PUBLICADO 'NO D.O. 

º~/'ir+~-db: .. 
00957/87 

os~ AFONSO FLOR~NCIO 

ngNúNCIA DE IRFBC'ULARIDADE NO CONTRA'T10 

CELEBRADO ENTRE A PRF.FEITURA DO MUNIC1 

PIO DE PORTO ALTEC -

··SA. DE SI 

ATOR : CONSELHEIPO 

l)i-c. . I O~ j ~~ 
tados e discu~idos os presente . 

aue ./: 
J.. a e r o 

APONSO o Velno, como 

tuao aos autos co 

o ao ·1·r de Cont o 

Estado de Rondônia, 

Cons IGUr.LJ unanimi t 

" utoC"! 

feito Municioal de o ~to V8lho r iO V 

c i são, encaminhando-sn-lnes 

roscnte relatório ff·"voto". 

el.at 

ci 

o 

AForso 

cópias 

Partic1 n0ram do julgament s SenhorPs Co 

selheiros H~LIO MAXIMO PEREIRA, BADEP M~SSUD JORGE, ZIZOKAR 

PROCÕPlO DE OLIVEIRA., o Conselheiro~Subs~ituto ALBINO GA 

tl.l:U • .t;L AY e o Procurador do Tribunal de Contas, KAZU 

ARI NFKASIII 

la das Sessões, em O e novembro de 1988. 

d~ 
~":::lheiro-~lato 

~ 

J\. 

Consclheiro-P idente 

'ASIUMA 

ador de '11CER 

-~ 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

'.J8l !CAC'l "!0 r () ·-· 

ur:_-JJ.:--1 _J L ~ 
---~~-:_ij_j)_~ 

. :1 01298/88 

CLÃUDIO ROBERTO REBELLO DE SOUZA 

RECURSO AO ACÓRDÃO NO 023/88 

CONSELHE:n&-0 H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

J»c · tog/ff 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Recurso contra a Decisão do Acórdão NO 

023/88, prolatado em Sesão Ordinária realizada no dia 02 

de junho de 1988, como tudo dos autos consta, 

O Egr~gio Plenário do Trihunaldde Contas do 

Est&do de Rond6nia , em consonância com o VOTO do Relat.or, 

Conselheiro H:ê:LJ.0 MÁXIMO PEREIRA, por unanimidade de vo 

tos, decide: 

' Dar colhimento ao Recurso impetrado ~ por 

ser tempestivo~ por~m, -n~gar-lhe provim~nto por falta de 

amoaro legal, mantendo a Decisão oroferida no Acórdão NQ 

023/88, de 02 de jlmho d 988". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

elheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL 

TURBAY e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 

NAKASHIMA. 

KAZUNARI 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 1988. 

I' 

~~~ 
10 PEREIRA 

/ Conselhet~o-Presidente 



PROCESSO NO 

I TERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01299/88 

ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

RECURSO AO ACÕRDÃO Q 023/88 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

~- . 9 1 8~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que trata de Recurso contra a D cisão do Acórdão NO 

023/88, prolatado em es ão Or inária realizada no dia 02 de 

junho de 1988; como tudo dos auto consta. 

~grégjo Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância om o VOTO do Relator,Con 

selheiro ItL-ú 

decide: 

PLREIRA, por unanimidad <(de votos, 

'Dar colhimento ao Recurso impetrado ') por 

ser tempestivo, · por~m negar-lhe provimento pót . falta d~ ampª 

ro egal, manten o a Decisão proferida no Acór ão N 023/88 , 

de 02 d junho d_ 9 8". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros BADE M SSUD ORGE, ~IGUEL ROUMI , Z ZO R PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Consel eir -Subs ituto ALBINO GABRIEL TUR 

BAY e o Procurador do Tribuna de Con as, 

SHIMA. 

• KAZUNA I NAKA 

Salc das Sessões, em 08 de novembro e 1988. 

I 

TCE 

ROCH ROCHA 

Conselheiro-Presidente 



PROCESSO ., RO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

(,,, 
'·-J 

01297/88 

CYRILO LEOPOLDO CARVALHO DA SILVA NEVES 

RECURSO AO ACÕRDÃO NO 023/88 

CONSELHEIRO H~LIO MAX I MO PEREIRA 

J)4<. 4Ao l8 ~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Recurso contra a Decisão do Acórdão NO 

023/88, prolatado em Sessão Ordinária realizada no dia 02 

de junho d~ 1988, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondónia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÁXIMO PEREIRA, por unanimidade de vo 

tos, decide: 

"~ar colhim~nto ao Redurso impetrado ~ por 

ser 1.:empestivo,porém negar.:..lhe provimenro por fã1.f_á -·ae- amp-ª._ 

ro "' legal, mantendo .a Decisão proferida no Acórdão NO 023 /88, 

de O/ de junho de 1988". 

Participaram do julgamento os SPnhores Con 

selheiros BADF.R MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o COnselhPiro-Substituto ALBINO GABRIEL 

TURBAY e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 

NAKASHI 

Sala das Sessões em 08 de novembro de 1988. 

(>..~~ ~
'· 

H IMO PEREIRA 

eo ro-meJI.aror 

NAKASHI~J.A 

recurador do TCER 

POC ROCHA 

Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

SUNTO 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

ELATO 

01489/84-TCER 

NATALINA FERREIRA HUBNER 

DJAIR INDAL~CIO VALENS! PRIETO 

RECURSO 

01488/84-TCER 

NATALINA FERREIRA HUBNER 

DJAIR INDAL~CIO VALENS! PRIETO 

RECURSO 

C:ONS .LH"'''IRO Ht!I~IO XI O REIRA 

..DJL-c.. . -li ~ ' ~ ~ Visto , rel ado~ e n'rc tidoF o~ prese t s 
autos, que tr tarn e Rec r o co ra as D e' Õe;- o Acór 
dão NOs 025/88 e 026/88, rola ados em são ora·n- ·a 
r lizada no dia 23 de 'unho e 1988, co~o tudo dos u os 
c nsta. 

grégio Plen-L'o do Tri unal de Con as do 
sta o e on - nia, consonan i c n VOTO o Relator, 

C nselheiro H~LIO M XI10 PE l , por un ' mid~de de vo 
tos, ecide : "Manter a multa de vinte ·. ( io) UPF' , 
dualmente, ao Senhor DJAIR I DALtcro VALENSI.PRIETO 

indivi 

e a 
Senhora NATAL! F RREIRA HUBN R, por não cumprirem com as 
normas relativas a Administração Financeira e Orçamentária 
do Esta o e dei ando de cumprir Decisão da Corte de Con 
tas". 

selheiros 

CÕPIO D 

TU B Y 

Particip ram d julgaruent os ennor s Con 

R MASS JO GE, MIGUTn_, ROUM.I , ZIZOMAR PRO 

OLI \TEIRl\, o Consclhe' ro-Gubuti tu to ALB NO GABRIEL 

roeu or e o Trib b . Cont s, ZUNARI 

a a das Ses oes, em O d novembro d _ 1988 . 

~~ ·~ 
IMO PEREIRA 
ro-Relator 

RI NAKASHIMA 
Pr 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

01489/84-TCER 

: PADRE EM1LIO LA NOCE 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

: RECURSO 

01488/84-TCER 

PADRE EM!LIO LA NOCE 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

ASSUNTO RECURSO 

RELA OR CONSELHEIRO H~LIO MÃXI O PEREIRA 

~Ler. ~ 4-i, 88 
Vis o~, reate dos e discu~iõo os presentes 

autos, que ratam d~ Recurso con:tra asr Deêis o:e s dos Acór 

d - os Nºs 025/88 e 026/8 , pro atados em Sessão Ordinária 

realizad no dia 23 dP junho e 1988, como tudo dos 

co sta. 

autos 

·o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, el e nson- eia com o V O do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÃXI O PEREIRA, por unanimidade de vo 

tos, decide: 
"Considerar as razões apresentadas pela 

Senhora RAYMUNDA DA CRUZ· CARNEIRO e Padre EMÍLIO LA NOCE, 

acolhendo e dando provimento aos recursos impetrados, revo 

gando assim as r Deci~Ões 1 consubstanciadas nos Acórdãos NQs 

025/88 e 026/88, de 23 de junho de 1988, publicados no 

Diário Oficial do E~tado NO 1602, de 29 de julho de 1988, 

is ntando-o~ das ·multas 'mpost 

art'ci aram 
" 
jul ento os Senhores Con 

se h i o F ... S U JORGF, ~IGUEI, OU I , ZIZOMAR PRO 

CÕPIO F O IV I , o Con 1 eiro-f-ub~ti uto ALBINO GABRIEL 

TUR Y o Procurador do Trib al 

NAKASHIMA. 

Cortas, r. KAZ i: ARI 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 1988 • 

. / / ROCH~ ROCHA 
~ Conselheiro-Presid nte 

ARI NAKASHIMA 
Procurador do TCER 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RELATOR 

PURLIC.t DO O D 

~~'-42~ 
: 01502/84 

: NATALINA FERREIRA HUBNER 

DJAIR INDAL~CIO VALENS! PRIETO 

: RECURSO 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

~ . Á~~~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Recurso contra a Decisão do Acóraão NO 

027/88, prolatado em Sessão Ordinária realizada no diaa 

23 de junho de 1988, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimi ade de votos, 

·decide: 

"Manter a multa, de dez (10) UPF's, indivi 

dualmente, ao Sr. DJAIR INDAL!CIO VALE SI PRIETO e a Sra. 

NAT LINA FERREIRA HUBNER, por não cumprir com as normas rela 

tivas a Administração Financeira e Orcarne tária do--~Estado e 

deixado de cumprir decisão da Corte de Contas". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TUR 

BAY, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA e o Procura ar-Chefe 4 Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público , junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

EVALpO LOP~& DR ALENC R. 

Sala das S ssoes, ee 10 de novembro de 1988 . 

KAZ NAKASHIMA 
recurador do TCER 

~~~L~~~ 
rcns lheiro-Presidente 

EVALDO LOPES DE ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



PU8L ICADO t 'O D ô 

DE , 76 1 zftiJL_· :lr 
,A.-!. ~ 

~,J- • •• • 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

01502/84 
/ 

NADIR IVO ALBUQUERQUE 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . RECURSO ~ 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

~~ . J ALJ J g'& 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Recurso contra a Decisão do Acórdão NO 

027/88, prolatado em Sessão Ordinária realizada no dia 

23 de junho de 198 8 , como tudo dos autos c onsta . 

O Egrégio l enár i o dg Tribunal de Contas d o 

Estado de Rondônia , em consonância com o VOTO do Relator , 

Conselhe iro H~L O MÃXIMO PEREI , por unanimi dade de vo 

tos, ecide: 

"Considerar as razoes apresen adas ~Jla / 

Sra . RAYMUNDA DA CRUZ CARNEI RO e NADIR I VO ALBUQUERQUE , ac2 

lhendo e d a ndo provimento ao s Recursos impe t r ados, revoga~ f 
d o assim a Decisão c o su stanc 'ada no Acórd - o Q 02 7 / 88, 

de 23 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial do Esta 

do NO 1602, de 29 de jul ho de 1988, isentando-as da multa / 

imposta " . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

se lheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Cone h~iro- ubsti t uto ALB NO GABRIEL 

TURBAY , o Procurado r do Tribunal de Contas , Dr. KAZUNARI 

NAKASHIMA e o Pro c u r ador-Chefe da 4 Procur adoria de Justi 

ça do · tério Pú lico, jun T ib na d Co t s, Dr. 

EV L O T10P S D E 

Sala ~às Ses Ões , em 10 de novembro de 1988. 

ro-Relator 

/// 
W'l~ 

NAKASHIMA 

ROC~.Jr.O ';;:>mxc:m\ 
Con selheiro -Preside nte 

~t~~ç ~' 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01580/87 

PUBLICADO 1 '0 D O • 

DE ;µ ; _?__f_~ 
~~ ~5}~ 

GENTIL VAL~RIO DE LIMA 

: RECURSO AO ACÕRDÃO NO 06/87 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

J)~ . '~ s1 g~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Recurso interposto contra a 

o Acórdão NO 06/87, pelo Senhor Gentil Valério de Lima,então 

Prefeito Municipal de Ar'qaames , como tudo dos autos consta, 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, 

decide: 

"Conhecer do Recurso e, pelo não provimento 

do mesmo, mantendo a glosa de importância de sesoenta e sete 

mil, quinhentos e cc'nqilenta e cinco cruzados(Cz$ 67.555,00) 

e o seu recolhimento no prazo de trinta (30) dias, a contar 

da publicação no Diário Oficial do Estado". 

Participaram do julgamento os Senhones Con 

selheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PRO 

CÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN; o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZ.TlitARI NAKASHIMA e o 

Procurador-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1988. 

ROCH-itMÉR L~O ~ROCHA 
Conselheiro-P~ide~te 

~~~/1, 
~VALDO LOPES DE

1

A~NCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NOI 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00503/87 

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA DO MINIST~ 

RIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

REQUERIMENTO NO 015/~-TCER-87 

: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL 

TURBAY 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam do Requer imento NO 015/P-TCER-87, do Re 

presentante da Procuradoria do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro-Substituto ALBI O GABRIEL TU BAY, por maioria 

de votos, decide: 

"Arquivar os presentes autos". 

Participaram do julgamento os Senhor.s Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIYlA, H~LIO MÃ~IMD .PEREI'M, BADER 

MASSUD JORGE, ~IGUEL OUMI~ , ZIZOíAR PRO ÕPIO DE OLIVEIRA, 

o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. AZUNARI NAKASHIMA 

e o Procurador-Che e da 4ª Procuradoria de Justiça do Minis 

tér10 Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LO 

PES DE ALENCAR. 

das Sessões, em 06 de dezembro de 1988 • 

TURBAY 
Con~elheiro-Substituto 

Relator 

.,,. ...... ~~ ,--..-c..--z .... - -

ROC ILMER MELLO ~ ROCHA 
Con e h iro-Pr sidente 

·< t/z_ 7-__ // 
fvALDO ~ ~C~?, 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01391 /8 8 

GABRIEL DE LIMA FERREIRA 

RECURSO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

• ~K · À ~ :r l ~~ 
Vistos, r !atados e discutidos os presentes 

aut os , que trata de Recur so inter posto pelo Senhor G~BRI.EL . 

DE LI FERREIRA, contra o Acórdão NO 024 / 88 , prolatado ero 

Sessão Ordinár i a realizada no dia 14 de ~ junho de 1988, 

c orno t u do do s autos consta . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO-SUBSTITUTIVO 

do Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, p o r rnaio~ia d e vo 

tos, decide: 

"Improver o Recurso, mantendo o teor da De 

cisão anteriormente emitida". 

Participara do julgamento os Senhores Con 

elheiro JOS BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÁXIMO PEREIR , MI 

GUEL ROUMI~ , ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselhe i ro -

-Substituto AL !NO GABRIEL TURBAY, o Procurador do Tribunal 

Dr. KAZUNARI N KASHIMA e o Procurador-Chefe da 

Contas, 

esignado par 
a D cis ão, 
do Art. 15 do 
to I n t erno 

termos 
Regime_!! 

do Ministério Público, junto ao 

LDO LOPES DE LENCAR. 

em 06 de dezembro de 1988 . 

-z ROffiHLME MELLO ROCHA 
Cons lheiro-P esidente 

--/~ ,::: / / ' 
~ALO~ LOPE~~ 
Procura dor-Chefe 
da 4- P . J.M.P. 



P OCESSO NO 

INTERESSADO 

SSUNTO 

SPO ÃV L 

RELATOR 

00104/85 

PG L r.o 1 ) D O E 

DE '/6 / l '-riJ:l{ "1: --/(-. : ____ 62:;. :.. 

B CO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A-BERON 

PREST ÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1984 

PAULO CORDEIRO SALDANHA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

& . H~ tsi 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas do Banco do Estado 

de Rondônia, referente ao exercício de 1984, como tudo dos 

autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Con e heir BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, 

decide: 

"Considerar regular as contas prestadas 

pelo Banco do Estado de Rond6riia &/A - BERON, re ativo ao 

período de 01 , de janeiro à 31 de dezembro de 1984, baixando 

as responsabilidades da Diretoria E ecutiva do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO XIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMit, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-

-Substituto ALBINO GABRIEL TURBAY, o P ocurador do Tribu 

nal de Contas, Dr. KAZU ARI NAKASHIMA e o Procurador - Chefe 

da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério Público , junto 

ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPE DE LENCAR. 

Sala d s Sessões, em 06 de deze ~bro de 1988 • 
.;" 

ROClf MER - ~L~~~ ~~OCHA 
Conselheiro-Pr~dente 

./ l/1- , ~/ //1 
(VALDO OPES DE AL~CAR \ 
Procurador-Chefe 
da 4 P.J.M.P. 



/ 

• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSU TO 

RELATO 

00 Nô D.O. • pueucA 31 
OE 1/i~t_if:-~ 
~o~ 

01 1/ 8 

PREFEITURA I{O MUNICÍPIO DE JI.PARA Ã 

CONSULTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

J)ric ~ H q / 3~ 
Vistos, r ]atados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Con ultã formulada pelo Senhor Prefeito 
Mun icipal de Ji-Paraná, como tudo os autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribu al de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, 
decide: 

"Res onder a Consulta nos termos do Parecer 
no 503/88, da lavra do Douto Procurador, Dr. KAZUNA I NA 
KASHIMA. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PE EI ,MIGUEL 
ROUMI~, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OL VEIRA, o Procurador do Tribu 
nal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 
da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério Público, junto 
ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPESDDE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1988. 

Procurador do TCER 

RO~ ~LO~ ;~CHA 
Conselheiro-Presid~nte 

/vv-· r; ?~//'( 
tALDO LOPES DE ALEN'éÂR ~ ' 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M . P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

r-:usUCADO NO o.O.E 

º~fh~{?_dJ 
00616/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1987 ~ 
ONILSON PEREIRA DA COSTA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

J)c ~~ ,~~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal de Alvorada D'Oeste, referente ao exercício de 

1987, como tudo do autos consta. 

O Egrégi o Pl nário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em conson-ncia com o VOTO do Relator, 

Conselheiro JOS~ B PTISTA D LI , por unanimidade de vo 

tos, dec'de: 
"Aprovar a Prestação de Contas da Câmara Mu 

nicipal de Alvoràd~ D'Oeste, re fre nte ao exercício de 1987, 

·· com baixa de responsabilidade e arquivamento do processo". 

Partic oaram do jul0amento s Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRJ\, o Procurador do Tribu 

as, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 

'ca do Ministério Público, junto 

LOPES DE ALENCAR. 

em 17 de novembro de 1988. 

ROCH~L~OCHA 
Conselheiro-Presidente 

LV\/-;;_ < I~ 
EVALDO LOPES DE ALENCAR ? 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

Pl,'OLl:'ADO r-.!ô D.ô.E. 

º~_7f_lí{ef &Jiz _ 
01695/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PEDIDO DE PARCELAMENTO 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

~~ · ~-li\(~'& 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Pedido de Parcelamento, interposto p~ 

la Câmara Municipal de Ariquemes, como tudo dos autos cons 

ta. 

O Egreqio Plenário d Tr·b n 1 de Contas do 

Estado de Rodnôni , e co son-ncia c rn o VOT 

Conse beiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, or 

votos decide: 

d l lator, 

aioria e 

"Conce er o parcelamento na forma r equeri 

da". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros dOS~ APTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA,BADER 

MASSUD JORGE, MIGUEL MI~, o Procurador o Tribunal de 

Contas, Dr. KAZUNARI NAKASH~MA e o Procurador-Chefe da 40 

Procuradoria de Justiça do Ministério Piib1ico, junto ao Tri 

bunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR • 

. la das Sessões, em 17 de novembro de 1988. 

---~ 
~, ZIZOMA PROCÕPIO E 

Conselheiro-Relator 

KAzulJY~H~ 
Procurador do TCER 

FOC~~O ZOCHA 
Conselheiro-Pre idente 

-/~{ ?i.'/Z, 
~Z\LDO LOPES D"' 

1 

LEN AR r-

Procurador-Chefe 

da 4~ P.J.M.P. 



• 

PROCESSO O 

I TE e M RA MUN CIPAL DE OI.TM DE J.ou 
A~ S NTO P ESTAÇÃO D CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

~~ · J J,cl f 'K'8 
Visto~, relatados e discutidos os preeente 

autos , que trat m da anál i se da Prestação de Contas da e-ma 

ra Municipal de Rolim e Moura, r,f~rente o xerc í cio d e 

9 87 , com t do aut p on t-a. 

o régi Ple 51io dtJ Tribu. al de Contas do 

E ta do d R n Õnia, eia om o TO de l a 't.or, 

Co selh ir JO AP IS R LI' , or n i ·a d de o os, 

d ide: 

"Aprovar a Pr ~tacão e Co tas dél c5 era 

unicipal dP lim de ur , 1 87, f'\ baixa ae 
r spon<;abilidad do Ordenador Despesa , ver,ad r TO·~ P 

REIRA, -

os VerPa 

inê ividuais o~ r a 

ELIES R SILVA DANTAS ER EN , 

GILDO FERREIRA COSTA, os valores 1 CP-nto e oit nta , dois 

mil, inqttenta . seis cruzados P ~ ss nta e eis 

( Cz 182.056,66 ) , corrigidoc n, ia P.ntA e.: 

07.lJ.8" 

entav s 

2rtir a 

Partici ara do julgam,nto os Pnh rP.s Con 

s lheiros H LI MÁXIMO PEREIRA, ADE A SUD J R~ , .I ~ L 

ROUMI~ , ZIZOMA P OCÔPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substi 

tuto ALBI O GABRIEL TURBAY , o Pro~urador r Tribunal de Con 

t s, ., ZUNARI 

e Justiça ~ 

Dr. 

/ 
JO 1!; B 
Conselhe i ro-Relator ,,,,, ..... 

o Procura0or-Chef ~da 4ª 

inist-rio Público, junto a 

LOPES DE ALENCAR. 

p o 

Trihu 

ões , ~m 06 de dezembro de 1 988 . 

ROC 
Conselheiro-Pres i dente 

'~~!LE~ 
Procurador-Chefe 
da 4A P. J . M.P . 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00320/87 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1986 

JOS~ TIAGO DOS SANTOS 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

J)i<,. A :l3J" 
Vi tos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da an'lise da Prestação de Contas da Câm~ 

ra unicipal de Espigão D'Oeste, referente ao exercício de 

1986, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro H~LIO MÁXIMO PEREIRA, por unani idade de votos, 

decide: 

"Baixar a responsabilidade ·. ~ dos Senhores 

Vereadores da Câ ara unicipal de Espigão D'OPste e arqui 

var o processo". 

Participaram do juJqamento ~s Senhores Con 

selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, BADER MAsSUD P."~RGE, MIGUEL 

ROUMI~, ZJZOM P OCÔPIO DE OLIVEIRA, o Con s elheiro-Substi 

tuto ALBINO GABRIE TUR Y, o Proc rador do Tribunal de 

Contas, Dr. KAZUNARI NA ASHIMF ... e o Procurador-Chefe da 4~ 

Procuradoria d Justiça do Mªni tér'o Públic , junto ao 

Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro d 1988. 

-~~:/ 
ROC MÊR MFLL~~ ROCHA 
Conselheiro-PrPsidente 

/~ ./ r( 
E~LDO LOPES<"--uE-ALE~ . 
Procurador-Chefe 
da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

0 166CJ/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D' OESTE 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E PARCE 

LAMENTO 

LOURIVAL DA CRUZ NASCIMENTO 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

Die . J.J4/ rt8 
Visto , relatados e discutidos o s p r esentes 

autos, que tratam de Pedido de Prorrogação d e Prazo e Pare~ 

lamento do valor glosado no Acórdão lQ 039/88, p rolatado em 

Sessão Plenária realizada no dia 20 de setembro de 1988, 

como tuao dos autos consta. 

O Egrégio Plená~io do Tribunal de Contas do 

Estado dt Rondônia, m consonâ eia com o V TO d o Relator, 

Conselheiro ZIZO R PROCÕP O~-~ 

d e ot , dec i de : 

"Conceder o parcelamento na for r queri 
da". 

articipararn do julgamento os S nhores Co n 

selheirosL JOSÉ APTISTA DE LIMA, ·LIO a .. 10 p REIRA,BADER 

MASSUD G ., MIGUEL ROUMI:t:, o Cons lheiro-Substituto ALBI 
O GABRI L URB Y, o Procurador uo Tribunal d 

KAZU ARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da Aa 
ont s, Dr. 

rocuradoria 
de Justiça o Ministério Público, junto ao Trib nal de e 
tas, Dr . EVALDO LOP~S DE ALErCA. 

Sala das Sessões, J O~ de d zem r o de 1982 

R PROCÔ IO D 
Conselheiro-Relator 

do TCER 
/ 

Procurador - Chefe 
da 4~ P.J.M.P . 



NO OIJ..6lif1/88 

DE OURO PRETO D'OESTE 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E PARCE 

Vistos, 

que tratam de Pedido 

CRUZ NASCIMENTO 

ZIZOMAR PROCÕP.IO DE 

lamento do valor glosado no Acórdão 

Sessão Plenária realizada no dia 20 de setPmbro 

. como tudo dos autos consta~ '", ; 1, .'fJ, 

O Egrégio Plen~~io do Tribunal de Contas 

Estado de ~ondônia , 

Conselheiro ZIZOMAR 

votos, · decide: 

"Conceder o parcelamento 

.. 

Pa.rticiparam do julgamento os. Senhores Col_! 

se lhe ix os ., OOS~ BA.PTIS1rA DE LIMA , Hí'.:LIO MÁXIMO.- PEREIRA, BADER 

MASSUD JO GE! , MIGUEIJ ROUMI:f.: , o ConsEüheiro-Substi tu to ALBI 

· NO GABRIEL TURBAY, o Procurador <lo Tribuna l d~ Con~as, . Dr. 

KAZUNAR[ Nl\KASHIMA e o Procurador-Che.fe da 4a Procuradoria 

de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal ·, de ·. Çon 
1 ' 1 ~~. · • ~f • . -

Dr. EVALDO LOPES DE ALFNCAR · · 

Sala das Ses~ões,. ej o~. de dezemb ro . ~e , 1988. 

· . . ~ .. .. ~· '· ,,, ••• #..- . ;,1: .' '. 

/,,,. ... ~·,,,.,,.,·"" -----'---~ '· t ' ~ - -~~ ...... ~ . .. 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA_......-- .....- ROCftr(M'fR:·dÉL~o ROCHA 
Conselheiro-Relator Conselheiro-Pr sidente 

-j'1 

' 1 

,.· 
: ........................ - 1 1 \ 

4' ,..1- '""* ... .,, ............ ., .. "'1 ... . • ~· ••• ·~ ·~.. .. 1 , • .., ....... 

1 

~'f > .. - ... ~· .. : ..,.. " ,_, t-.•• ~ 


